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LEI (Nº 714/2023)

LEI MUNICIP AL N9 7 14 /2023
De 19 de iunho de 2023

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de

2024, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe sâo conferidas pelo inciso Vl, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demals legislações pertinentês, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de São

Francisco do Conde para o exercício de 2024, em cumprimento ao disposto no

art.139, § 60, da Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar no 101, de 4 de maio

de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, compreendendo:

l- as metas e as prioridades da administração pública municipal;

ll - a estrutura e organização dos orçamentos;

lll - as diretrizes para a elaboração e a execuçâo dos orçamentos do Município e

sua alteração;

lV - as disposiçÕes para as transferências;

V - as disposições relativas à política e às despesas com pessoal do Município;

Vl - as disposições sobre alteraçóes na legislaçáo tributária municipal e medidas

para incremento da receita; e

Vll - as disposiçÕes finais.

CAPíTULO I

DAS METAS E DAS PRTORIDADES DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA

L
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
Gabinete do Prefeito
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Estado da Bahia
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Art. 20 As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e

montante da dívida pública para os exercícios de 2024 e os dois subsequentes, de

que trata o § 10 do ar1.4" da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal, sáo as constantes do Anexo ll da presente Lei, composto com os seguintes

demonstrativos:

a) Demonstrativo I - Metas Anuais (Descritivo da Metodologia de Projeção

das Metas Fiscais);

b) Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

ExercÍcio Anterior;

c) Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas

Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo lV - Evoluçâo do Patrimônio Líquido;

0 Demonstralivo Vl - Avaliaçáo da Situação Financeira e Atuarial do

Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

h) Demonstrativo Vlll - Da Margem de Expansáo das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo único - As metas de que trata o caput poderão se

Projeto de Lei Orçamentária para 2024, se verificadas, quando da s

alterações da conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros ma

r ajustadas no

ua elaboração,

croeconômicos

n l,
2

í,
)

a.r,

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;

s) Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
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úilizados na estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos

orçamentos de 2023, além de modificaçÕes na legislação que venham a afetar esses

parâmetros.

AÉ 4o As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de

2024 eslâo estabelecidas no Anexo l, de acordo com as diretrizes, objetivos e metas

previstos na Lei Municipal no 650, de 6 de dezembro de2021, que institui o Plano

Plurianual - PPA para o quadriênio 2022- 2025, para as quais se observará o

seguinte:

| - terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei

Orçamentária de 2024 e na sua execuçáo, não se constituindo, todavia, em

limitação à programação da despesa;

ll - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2024 se ocorrer

a necessidade de ajustes nas diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos no

Plano Plurianual - PPA para o quadriênio2022-2025;

lll - em caso de necessidade de limitaçao de empenho e movimentaçáo

financeira, os órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal

deverão ressalvar, sempre que possível, as ações prioritárias vinculadas às

prioridades estabelecidas nos termos deste artigo, tendo como referência o que

estabelece o artigo 18 desta Lei

§ 10 A elaboraÉo e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária para 2024 e a

execuÉo dos Orçamentos serão orientadas para:

l}I
3

T'I-E

Art. 30 Os riscos fiscais para o exercício Íinanceiro de 2024, de que trata o § 30 do

art.40 da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os

constantes do Anexo lll da presente Lei.
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| - atingir as metas Íiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e

nominal e montante da dívida pública estabelecidas no Anexo ll desta Lei, conforme

previsto nos §§ 1o e 2o do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal;

ll - evidênciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação

planejada e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao

orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de

audiências ou de consultas públicas;

lll - aumentar a eficiência na utilizaçâo dos recursos públicos disponíveis e elevar

a eficácia dos programas por eles financiados; e

lV - garantir o atendimento de passivos contingentes e de outros riscos fiscais

capazes de afetar as contas públicas constantes do Anexo lll desta Lei.

§ 20 Durante o período de apreciação da proposta orçamentária para2024, será

procedida a adequação das prioridades e metas para a inclusão de emendas, desde

que respeitados os limites constitucionais, que os valores indicados sejam

compatíveis com o custo real das mesmas e que existam recursos orçamentários e

fi nanceiros suficientes para atendê-las.

AÉ 50 As prioridades e metas da Administraçáo Pública Municipal devem refletir,

a todo tempo, os objetivos da política fiscal governamental, especialmente aqueles

que integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais, e também da política

social.

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORçAMENTOS

Art. 6o O Projeto de Lei Orçamentária de 2024, o qual será encaminhado pelo

Poder Executivo Municipal à Câmara Municipal de Vereadores, e a respectiva Lei

4t,
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serão constituídos de:

I - texto da lei;

ll - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

lll - demonskativos e informaçôes complementares.

§ 10 O Anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será composto de

quadros ou demonstrativos, com dados consolidados inclusive dos referenciados

nos §§ 10 e 20 dos arts. 20 e 22 daLei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e

no artigo 5o da Lei Complementar Federal no 101/2000, observadas as alteraçõês

posteriores, contendo:

| - sumário geral da receita e da despesa por funçÕes do Governo;

ll - receitas e despesas, segundo as categorias econômicas, de forma a

evidenciar o déÍicit ou superávit corrente, na forma do Anexo no 'l de que trata o

artigo 2o da Lei Federal no 4.320/1964:

lll - receitas segundo a classificação da sua natureza e respectiva legislação;

lV - despesas segundo a categoria econômica e grupo de natureza da despesa,

consolidadas;

V - despesas segundo as classiÍicações institucional e funcional, assim como

da estrutura programática discriminada por programas e açôes (projetos, atividades

e operaçÕes especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos,

fundos especiais e das entidades da Administração Pública Municipal, direta e

indireta;

Vl - despesas por função, subfunção e estrutura programática (projetos,

h :)
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atividades e operações especiais);

Vlll - despesas por órgáo e função de Governo;

lX - quadro discriminativo das receitas previstas por fontes de recursos;

X - quadro discriminativo das despesas por órgão e fontes de recursos;

Xl - quadro discriminativo das receitas e das despesas por fontes de recursos; e

Xll - quadro da compatibilidade das ações constantes da Proposta

Orçamentária de2024 com o Plano Plurianual 2022-2025.

§ 2o Os demonstrativos e as informaçôes complementares referidos no inciso

lll do caput deste artigo compreenderão os seguintes quadros:

| - programação referente à aplicação de recursos na Manutençâo e

Desenvolvimento do Ensino - MDE (arts. 212 e 212-A da Constituiçáo Federal);

ll - programação referente à aplicação de recursos em Ações e Serviços

Públicos de Saúde (LC 14112012);

lll - quadro de pessoal e encargos sociais, a dar cumprimento ao inciso lll,

alíneas a e b do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 05 de maio de 2000;

lV - demonslrativo da evoluçáo da receita e despesa na forma prevista no

inciso lll do aÍt.22 da Lei Federal no 4.320/1964; e

,+;
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Vll - despesas por função, subfunção e vínculos com recursos por destinação

ordinária e destinação vinculada;
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V - demonstrativo da compatibilidade da programação da Lei Orçamentária de

2024 com as metas fiscais estabelecidas no Anexo ll da presente Lei.

AÉ 7E Para fins do disposto nesta Lei e na Lei Orçamentáriade2024, entende-se

por::

| - órgão orçamentário - o maior nÍvel da classiÍicação institucional, cuja

finalidade é agrupar unidades orçamentárias;

ll - unidade orçamentária - o mênor nível da classificação institucional, a que

serão consignadas dotações na Lei Orçamentária Anual ou em sêus créditos

adicionais para a execuçáo das açÕes integrantes do respectivo programa de

trabalho;

lll - função - o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que

competem ao setor público;

lV - subfunção - nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá

evidenciar cada área da atuaçáo governamental.

V - programa - o instrumento de organização da ação governamental, visando

à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

Vl - ação orçamentária - entendida como atividade, projeto ou operaçáo

especial, deve identificar a função e a subfunção às quais se vincula e referir-se a

um único produto;

Vll - projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a êxpansão ou aperfeiçoamento da açáo de

W
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governo;

Vlll - atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da

ação de governo;

lX - operaçâo especial - o instrumento que engloba despesas que não

contribuem para a manutenção das ações de Governo, das quais nâo resulta um

produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

X - programa de trabalho - a identificaçáo da despesa compreendendo sua

classificação em termos de funçÕes, subfunções, programas, projetos, atividades e

operações especiais;

Xl - reserva de contingência - a dotação global sem destinação especíÍica a

órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programaçáo ou grupo de

despesa, que será utilizada como fonte de recursos para atendimento de passivos

contingêntes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constituindo-se fonte

compensatória para a abertura de créditos adicionais;

Xll - passivos contingentês - questôes pendentes de decisáo judicial que podem

determinar um aumento da dívida pública e, se julgadas procedentes, ocasionarão

impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias;

fianças e avais concedidos em empréstimos, garantias concedidas em operações

de crédito e outros riscos fiscais imprevistos;

Xlll - créditos adicionais - as autorizações de inclusão de programas e açÕes

não computados ou insuficientemente dotados, que modifiquem o valor original das

açÕes da Lei de Orçamento;

xlv - crédito adicional suplementar - a autorização de despesas destinadas a

reforçar dotações orçamentárias; incorpora-se ao orçamento, adicionando-se à

dotaçâo orçamêntária que deva reforçar.

il
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

XVI - crédito adicional extraordinário - a autorização de despesas, mediante

decreto do Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao Legislativo,

destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes

de guena, comoção interna ou calamidade pública;

XVll - quadro de detalhamento da despesa (ODD) - o instrumento que detalha,

operacionalmente, ações (programas, projetos, atividades e operações especiais)

constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria econômica, o

grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e a fonte de

recursos, constituindo-se em ferramenta de execução orçamentária e gerência;

Xvlll- alteração do detalhamento da despesa - a inclusâo ou alteração de grupo

de despesa (GND), modalidade de aplicação, elementos de despesas e ou fontes

de recursos, dentro da mesma categoria econômica estabelecido no programa de

trabalho, sem afterar o valor global do projeto, atividade ou operação especial;

XIX - concedente - o órgáo ou a entidade da Administraçáo Pública direta ou

indireta responsável pela transferência de recursos Íinanceiros, inclusive os

decorrentes de descenúalização de créditos orçamentários; e

XX - convenente - o órgáo ou a entidade, inclusive de outro ente, e as

entidades privadas com as quais a Administraçáo Municipal pactuê a execução de

açÕes com transferência de recursos financeiros.

Art 8o A receita será detalhada na proposta da Lei Orçamentária Anual de

forma a identificar a arrecadação segundo a natureza da receita e fontes de

9

recursos.

,f

l-E

XV - crédito adicional especial - a autorização que visa à inclusão de novos

programas, projetos, atividades e operações especiais, mediante lei, náo

computados na Lei Orçamentária;
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
Gabinete do Prefeito

§ 1o A classiÍicação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os

conceitos constantes da Portaria lnterministerial no 163, de 4 de maio de 2001, dos

Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas

alteraçÕes posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente

o estabelecido por Portaria Conjunta da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e

Secretaria de Orçamento Federal - SOF.

§ 20 A classificação da natureza da receita de que trata o § '1o deste artigo

poderá ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades

gerenciais da Administraçâo Pública Municipal.

AÉ 90 Para Íins de integraçâo do planejamento com o orçamento, assim como

de elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a

despesa orçamentária será especificada mediante a identificação das

classificações institucional e funcional, e segundo sue natureza até o nível de

modalidade de aplicação, além da estrutura programática, discriminada em

programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar

transparência aos rêcursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos

governamentais conespondentes.

Art í0 A despesa orçamentária, com relação à classiÍicação funcional e

estrutura programática, será detalhada conforme estabelecido na Lei Federal no

4.320164, segundo o esquema atualizado pela Portaria no 42, de 14 de abril de

1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os

conceitos estabelecidos nos artigos 1" e 2" da referida Portaria n' 42199, e

descritos nos itens de I a Vll do artigo 70 da presente Lei.

§ 10 Para fins de planejamento e orçamento, as categorias de programaçáo de

que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2024, na

respectiva Lei e nos créditos adicionais, por programas, projetos, atividades ou

operaçÕes especiais, com indicaçáo, quando for o caso, do produto, da unidade de

IY
tl
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medida e da meta financeira. , t--
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§ 2o No Projeto de Lei Orçamentária de 2024 deve ser atribuído a cada ação

orçamentária, para fins de processamento, um código sequencial, devendo as

modificações propostas nos termos do § 30 do art. 166 da Constituição Federal

preservar os códigos da proposta original.

§ 30 As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei

Orçamentária de 2024, além do código a gue se refere o parágrafo anterior,

constaráo do sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua

identificaçâo e acompanhamento durante a

execução orçamentária.

§ 40 Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2024 e em

seus créditos adicionais será associada a uma funçáo e uma subfunção e detalhará

sua estrutura de custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e

modalidade de aplicaçáo, constante da Portaria lnterministerial no 163, de 04 de

maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e

Gêstão, com suas alterações posteriores.

§ 5o As ações orçamentárias que possuem a mesma finalidade deverão ser

classiÍicadas sob apenas um código, independentemente da unidade orçamentária.

§ 60 Cada açáo orçamentária será associada a uma função e a uma subfunçáo

e detalhará sua estrutura de custo conforme especificaçóes estabelecidas no art.

11 desta Lei.

Art í1 A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o

esquêma constante da Portaria lnterministerial STN/SOF no 163, de 04 de maio de

2001, com suas alterações posteriores, sendo discriminada na Lei Orçamentária e

êm seus respectivos créditos adicionais por categoria econômica, grupo de

natureze da despesa e modalidade de aplicaçâo, identificados respectivamente por

o# )

/
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títulos e códigos

§ 1o As categorias econômicas agrêgam o conjunto das despesas correntes e de capital.

§ 20 Os Grupos de Natureza de Despesa - GNDs constituem agregaçáo de elementos

de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme

discriminados a seguir:

| - pessoal e encargos sociais (GND 1);

ll - juros e encaÍgos da dívida (GND 2);

lll - outras despesas conentes (GND 3);

lV - investimentos (GND 4);

V - inversões financeiras, incluídas as despesas referentes à constituição ou ao

aumento de capital de empresas (GND 5); e

Vl - amortização da dívida (GND 6).

§ 40A modalidade de aplicação tem caráter gerencial e indica se os recursos sêrão

aplicados:

| - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em

decorrência de descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade

integrante do Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;

ll - indiretamente, mediante transferência, por outrâs esferas de governo, seus

órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no

inciso lll; ou

lll - indiretamente, mediânte delegação, por outros entes federativos ou

consórcios públicos para a aplicaçáo de recursos em ações de responsabilidade

exclusiva do Município, especialmente

M

§ 3o A Reserva de Contingência prevista no art. 20 será classificada no GND 9.

t4
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nos casos que impliquem preservaÉo ou acréscimo no valor de bens públicos

municipais.

§ 5o A especificação da modalidade de que trata o § 40 deste artigo, observará, no

mínimo, o detalhamento constante da Portaria lnterministerial STN/SOF no 163, de 04

de maio de 200í, com suas alterações posteriores.

§ 6o O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de

aplicação "a defini/ (MA 99).

§ 7o É vedada a execuçáo orçamentária de programação que utilize a designação

"a definir".

§ 8o Os elementos de despesas têm por finalidade identificar os objetos de

gastos, não sendo obrigatória sua discriminação na Lei Orçamentária de 2024 e em

seus créditos adicionais.

§ 90 Para fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e

Íinanceira da despesa pública, os elementos de despesa poderão ser desdobrados

em subelementos.

§ 10. O ldentiÍicador de Uso - lU tem por finalidade indicar se os recursos

compõem contrapartida nacional de empréstimos ou de doaçôes, ou se são

destinados a outras aplicações, e deverá constar da Lei Orçamentária de 2024 e dos

créditos adicionais, no mínimo, pelos seguintes dígitos:

| - recursos não destinados à contrapartida (lU 0);

ll - contrapartida de empréstimos do Banco lnternacional para Reconstrução e

I

r

Desenvolvimento - BIRD (lU 1);

W
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lll - contrapartida de empréstimos do Banco lnteramericano de Desenvolvimento -

BrD (ru 2);

lV - contrapartida de empréstimos por desempenho ou com enfoque setorial

amplo (lU 3);

V - contrapartida de outros empréstimos (lU a); e

Vl - contrapartida de doaçÕes (lU 5);

§ 1í. O identificador de uso a que se refere o inciso ldo § 10 poderá ser

substituído por outros no Projeto de Lei Orçamentária para 2024, com a finalidade de

identificar despêsas específicas durante a execuçáo orçamentária.

§ 12 O identiÍicador de Resultado Primário - RP visa a auxiliar a apuraçáo do

resultado primário previsto no art. 20, o qual deverá constar do Projeto de Lei

Orçamentária de 2024 em todos os GNDs e identificar, de acordo com a metodologia

de cálculo das necessidades de financiamento do Governo Municipal, cujo

demonstrativo constará anexo à Lei Orçamentária de 2024, se a despesa é:

| - financeira (RP 0);

ll - primária e considerada na apuração do resultado primário para cumprimento

da meta, sendo:

a) obrigatória (RP 'l);

b) discricionária (RP 2).

oRÇAMENTOS E

SUAS ALTERAÇÕES.

Seção I

Da Elaboração dos Orçamentos

It

-+
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CAP|TULO III

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUÇÃO OOS
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AÉ. í2 Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto

das receitas públicas, bem como as despesas dos Poderes, seus órgãos, fundos,

autarquias, empresas estatais dependentes e fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público.

| - a totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, mesmo que as entidades não tenham

qualquer parcela de sua despesa financiada com recursos transferidos do Tesouro

Municipal;

ll - as despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município,

deverão ser Íinanciadas com recursos alocados por meio do Fundo Municipal de

Saúde, nos termos do art. 77, § 30, do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias -

ADCT, da Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012 e da Portaria de Consolidação

no 6/GM/ltíS, de 28 de setembro de 2017, e suas alteraçóes;

lll - o Orçamento Fiscal incluirá, dentre outros, os recursos destinados à

aplicação mínima na manutenção e no desenvolvimento do ensino, para cumprimento

ao disposto nos arts. 212 e 212-A da Constituiçáo Federal, destacando as dotaçÕes

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorizaçáo

dos Profissionais de Educação - FUNDEB, nos termos da Lei Federal no 14.113, de

25 de dezembro de2020, que o instituiu.

lV - As despesas relativas às Parcerias Público-Privadas deveráo ser

classificadas em modalidade de aplicação e elementos próprios, conforme a Portaria

lnterministerial STN/SOF no 163, de 4 de maio de 2001.

V - As operaçÕes deconentes da aquisiçáo de materiais, bens e se

pagamento de impostos, taxas e contribuiçÕes, além de outÍas operações

órgãos, fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Segu

Social, serão executadas, obrigatoriamente, por meio de empenho, liquida

rvrços,

entre

ridade

ção ep 15
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pagamento, nos termos do disposto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964,

úilizando-se a modalidade de aplicação 9'1.

§ ío Para Íins desta Lei e nos termos do inciso lll do art. 20 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, serão consideradas empresas estatais dependentes as

emprêsas públicas, as sociedades de economia mista e as demais êntidades em que

o Município direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a

voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal destinados ao pagamento de

despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último

caso, aqueles provenientes de participaçáo acionária.

§ 20 O Orçamento Fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa

dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundaçôes instituídas e

mantidas pelo Poder Público, excetuando-se as receitas e as despesas relacionadas

à saúde, previdência e assistência social.

§ 3o O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os recursos e as

programâções dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do

Município, inclusive seus fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde,

previdência e assistência social, nos termos do § 20 do art. 195 da Constituição.

Art. 13 A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2024 obedecerá aos

princípios da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, equilíbrio,

legalidade, publicidade e da não- afêtação da receita, estimando a Receita e Íixando a

Despesa, sêndo estruturado e organizado na forma da presente Lei, da Lei

Complementar Federal no 101/2000 e, no que couber, da Lei no4.320, de 1964.

Parágrafo único - Alem de observar as demais diretrizes estabelecidas na

presente Lei, a elaboração, a aprovação e a execução dos Orçamentos Fiscal e da

TD
Seguridade Social serão orientadas para

êtr
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| - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e

nominal e montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecidos no Anexo

ll desta Lei, conforme previsto nos §§ 10 e 20, do art. 40, da Lei Complementar no

10'l , de 04 de maio de 2000;

ll - evidenciar a responsabilidade da gestão Íiscal, compreendendo uma ação

planejada e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao

Orçamento Anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realizaçâo de

audiências ou consultas públicas;

lll - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e

elevar a eÍicácia dos programas por eles financiados; e

lV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais

capazes de afetar as contas públicas, constantês do Anexo lll da presente Lei.

Art 14 A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus creditos

adicionais e na respectiva exêcução, observadas as demais diretrizes desta Lei e,

tendo em vista propiciar o controle de cuslos, o acompanhamento e a avaliação dos

resultados das açÕes de Governo, será feita:

| - por programa e ação orçamentária, com a identiÍicação da classificação

orçamentária da despesa pública; e

ll - diretamente à unidade orçamentária à qual pertence a açâo orçamentária

conespondente.

AÉ. í5 A estimativa de receita será feita com a observância estrita das normas

técnicas e legais e considerando os efeitos das alteraçÕes da legislação, da variação

dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator

k|\

WI

relevante.
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Art 16 A receita municipal será constituída da seguinte forma:

| - dos tributos de sua competência;

ll - das transferências constitucionais e legais;

lll - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

executar;

lV- dos convênios ou instrumentos congêneres firmados com órgãos e entidades

da Administraçáo Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com entidades

e instituições privadas nacionais e internacionais, firmados mediante instrumento legal;

V- dos serviços executados pelo Município;

Vl - da cobrança da dívida ativa;

Vll - dos empréstimos e financiamentos devidamente autorízados e contratados;

Vlll - dos recursos para o Íinanciamento da Educação, definidos pela legislaçâo

vigente;

lX - dos recursos para o Íinanciamento da Saúde, definidos pela legislação vigente,

em especial o aí..77 do ADCT e a Emenda Constitucional no 2912000; e

x - de outras rendas.

AÍ1. 17 O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da

receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados

os limites estabelecidos no art. 167, inciso lll, da Constituiçáo Federal, observadas as

disposiçÕes contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar no 1O'112000.

Parágrafo único - O montante global das operações de crédito interna e externa,

realizadas em um exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezes rs por

/
1
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cento) da Receita Conente Líquida - RCL ajustada para cálculo de endividamento,

conforme determina o arl. 70, l, da Resoluçáo no 43 do Senado Federal e suas

altêrações.

ll - serviços da dívida pública municipal;

lll - aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o

disposto na Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012;

lV - aplicação mínima na manutençâo e desenvolvimento do ensino, para

cumprimento do disposto nos artigos 212 e 212-A da Constituição Federal,

destacando as dotações do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educação

Básica e de VaÍorização dos ProÍissionais de Educação - FUNDEB, nos da Lei

Federal no'14.1'13, de 25 de dezembro de2020;

V - obrigaçôes assumidas em contratos de operaçÕes de crédito, convênios ou

outros instrumentos congêneres; e

Vl - açõês vinculadas às prioridades de que trata o caput do art. 40 desta Lei

§ 10 As receitas não vinculadas serão, prioritariamente, alocadas para atender às

despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei

Complemenlar no 10í12000, e serviços da dÍvida, somente podendo ser programadas

para outros custeios administrativos e despesas de capital após o atendimento

i

{

integral dos aludidos gastos

19

Art. 18 A Íixaçâo das despesas, além dos aspectos já considerados na presente

Lei, deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável,

considerando-se o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos

decorrentes das decisÕes judiciais, e observará prioritariamente os gastos com:

| - pessoal e encargos sociais;
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§ 2o As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as açÕes que

visem a sua expansão.

| - as ações programadas deverão contribuir para a consecução dos objetivos

e das metas estabelecidos no Plano Plurianual 2022-2025;

ll - os investimentos com duração superior a um exercício financeiro somênte

serão contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua

inclusão em lei, conforme disposto no § 1o do aft.'l'67 da Constituição Federal e no

§ 5o do art. 50 da Lei Complementar no't01/2000; e

lll - a destinação de recursos para novos projetos somente será permitida

depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de

conservação do patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei

Complementar no 101/2000, e as seguintes condições:

a) os recursos para novos projetos deveráo ser suficientes para a execução

integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração

compreender mais de um exercício, observadas as disposições previstas no inciso ll

deste artigo;

b) será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem

financiamentos; e

c) não poderâo ser programados novos projetos que não tenham viabilidade

l*
técnica, econômica e financeira

20

Art. í9 Na Lei Orçamentária de 2024, e êm seus créditos adicionais, os

Programas de Trabalho da Administraçâo Pública Municipal, direta e indireta, deverâo

observar as seguintes regras:

ffi)
l!- I
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Art. 20. A Reserva de Contingência, observado o disposto no inciso lll do caput

do art. 50 da Lei Complementar no 101 , de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, será

constituída de recursos do Orçamento Fiscal cujo montante equivalerá, no Projeto de

Lei Orçamentáia de 2024 e na respectiva Lei, a, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por

cento) da receita conente líquida constante do referido Projeto.

Parágrafo único - Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput,

considera-se como evento fiscal imprevisto, a que se refere a alínea'b" do inciso lll

do caput do art. 50 da Lei Complementar no 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal, a abertura de créditos adicionais para o atendimento de despesas não

previstas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária de 2024.

Art.21. A proposta orçamentária da Administraçáo Pública Municipal terá seus

valores atualizados a preços médios esperados em 2024, adotando-se na sua

projeção ou atualização o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

disponibilizado pelo IBGE.

Arí 22. As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e

fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por

ordem de prioridade:

| - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

ll - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

lll - às obrigaçóes assumidas em contratos de operaçôes de crédito, convênios ou

outros instrumentos congêneres; e

lV- aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.

§ ío A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos

no caput deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou

desde que atendidas plenamente as prioridades indicadas e os recursos sejam

l

>-<

21
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provenientes da economia com os gastos de outras despesas correntes.
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§2o A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social observará a destinaçáo e os valores constantes do

respectivo Orçamento.

§ 30 Os órgãos, os fundos e as entidades da administraçáo municipal,

responsáveis direta ou indiretamente pela execução das açÕes de um programa de

trabalho, serão identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art. 23 A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da

realÍdade, capacidade econômico-financeira e das necessidades do MunicÍpio.

AÉ. 24 Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao

Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboraçáo

de sua proposta orçamentária anual:

| - o total da despesa na elaboraçáo da proposta não poderá ultrapassar o

percentual previsto no art. 29-A da Constituição Federal (incluído pela Emenda

Constitucional no 25, de 2000), relativo ao somatório da receita de impostos, taxas

e contribuições de melhoria e das transferências previstas no § 50 do art. 153 e nos

arts. 't58 e 159 da Constituição Federal;

ll - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com

açôes de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos,

dentro do limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso

anterior.

Parágrafo único - A base de cálculo para cumprimento do disposto no lnciso I

deste artigo constará dos estudos e das reestimativas das receitas previstas para o

exercício financeiro de 2024 a ser apresentados pelo Poder Executivo ao Poder

Legislativo no prazo estabelecido pelo § 3o do art. 12 da Lei Complementar no 01/00

Irc,

(LRF).

Pp'
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Art 25 A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser

encaminhada ao Poder Executivo Municipal até o dia í5 de setembro de 2023,

exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de Orçamento do

Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de

mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os príncípios

constitucionais e da Lei Orgánica Municipal a respeito.

§2o Na hipótese do nâo cumprimento do prazo estabelecido no caput deste artigo,

o órgão responsável pelo planejamento municipal poderá elaborar a proposta

orçamentária e Íazer os devidos lançamentos no sistema de orçamento, cuja

programação será baseada na execução orçamentária em vigor.

Art. 26 Os órgãos e fundos deverão entregar suas respectivas propostas

orçamentárias ao órgão encanegado da elaboração do orçamênto até o dia 15 de

setembro de 2023, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei,

para Íins de consolidaçâo do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA.

AÍ1.27. O órgão responsável pela consultoria e assessoramento jurídico do Poder

Executivo encaminhará ao órgão responsável pelo planejamento municipal, até o

quinto dia útil do mês setembro de 2023, a relaçáo dos débitos atualizados e

constantês de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para

o exercício de 2024, assim considerados aqueles apresentados ate 02 de abril de

2023, conforme determina o art. 100 da Constituiçáo Federal, alterado pela Emenda

Constitucional no 114, de 2021, discriminada por órgão da administração direta e

indireta e por grupos de despesa, inclusive de pequeno valor, observado o disposto

vL

It
k

lJ

§1o A proposta de que trata o caput será acompanhada da respectiva memória de

cálculo, para efeito de sua consolidação na proposta de orçamento do MunicÍpio,

atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal pertinentes.

I
na legislaçâo municipal.
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Art. 28 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para

propor modificação no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto náo iniciada a votação,

na comissáo técnica de orçamento ou equivalente na Casa Legislativa, da parte cuja

alteração é proposta.

Art. 29 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do

Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser

utilizados mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica

autorizaçáo legislativa, conforme estabelece o

§ 80 do art. 166 da Constituição Federal.

Seção ll

Da Alteração do Orçamento

Art. 30 As propostas de modificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual e da

respectiva Lei, serão apresentadas:

ll - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

§ 1o Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária

Anual.

§ 30 Cada p§eto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,

conforme deÍinido no art. 41, I e ll, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

P
p

| - na forma das disposiçôes constitucionais e da Lei Orgânica do Município; e

§ 20 Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais

exposiçóes de motivos circunstanciadas que os justifiquem.

,tr
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§ 4o Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadaçáo, as

exposiçôes de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o

exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

AÉ 3í Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do Projeto de Lei

Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

| - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) - dotação para pessoal e seus encargos; e

b) - serviço da dívida,

lll - sejam relacionadas com:

a) - correção de erros ou omissões; ou

b) - dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 10 As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

ll - em caso de incidirem sobre despesas com ações de manutençáo, a

comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão .rjr.1":0"."r,

.iA. í[J l\ ,"^' t, '

./. ''. l."Y 'L"\

Ir

| - em caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade

econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária Anual; e
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é reduzida.

§ 2o A coneção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e náo

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no Projeto de

Lei Orçamentária.

§ 3o O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos

de acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das Emendas

apresentadas.

AÉ. 32 A criação de novos projetos ou atividades por Emenda Parlamentar, além

dos constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida

mediante a redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades,

observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do

Município e nesta Lei.

AÉ. 33 A elaboraçáo do projeto, a aprovação e a execuçáo da Lei Orçamentária

de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão

Fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da

sociedade a todas as informaçôes relativas a cada etapa do processo orçamentário.

AÉ. 34 O Chefe do Poder Executivo Municipal adotará mecanismos para

assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da

Lei Orçamentária de 2024, bem como no acompanhamento e execução dos projetos

contemplados.

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serâo

operacionalizados:

| - mediante audiências públicas, com a participação da população em geral,

de entidades de classe, setores organizados da sociedade civil e organizações náo

lv
I IL

T

governamentais;

Estado da Bahia
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Gabinete do Prefeito
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ll - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem

incorporados na proposta orçamentária do exercício; ou

lll - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure

a participação social.

Art 35 As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito

adicional especial serão apresentadas na Íorma e com o detalhamento estabelecido

na Lei Orçamentária Anual, de acordo com o § 20 do art. 30 desta Lei.

AÉ. 36 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto

no § 20 do art. 167 da Constituição, será efetivada, se necessária, mediante Decreto

do Poder Executivo, até 30 de abril de2024.

Art 37 Serão aditados ao Orçamento do Município, através da abertura de

créditos especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano

Plurianual 2022-2025 durante o exercício de2024.

Art. 38 O Poder Executivo, para atender necessidades de insuficiência de

recursos orçamentários, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares,

poderá transpor, remanejar ou transferir recursos, total ou parcialmente, até o limite

autorizado na Lei Orçamentária Anual ou em leis de créditos adicionais.

§1o O Poder Executivo Municipal poderá, também, transpor, remanejar ou

transferir, total ou parcialmente, as dotaçÕes orçamentárias aprovadas na Lei

Orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção,

transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgâos e

entidades, bem como de alteraçÕes de suas competências ou atribuições, mantida a

estrutura programática e respectivo produto, assim como o correspondente

detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modafidades

h'rtf 27

r;';
:rl'l



Terça-feira
0 4  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano XVII • Edição Nº 2261

- 3 5 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

r'tl>,-.4

de aplicação

§2o A modificação decorrente do disposto no § 1o deste artigo não poderá resultar

em alteração do valor global dos Orçamentos aprovados na Lei Orçamentâria de 2024

ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação

funcional.

AÉ. 39 O Poder Executivo poderá, ainda, mediante abertura de créditos

suplementares, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual ou em leis de

créditos adicionais, incluir ou alterar categoria econômica, grupo de natureza da

despesa, modalidades de aplicaçôes e fontes de recursos em açôes - projeto,

atividade ou operação especial, constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos

adicionais, respeitados os objetivos das mesmas.

Seção lll

Da Programação da Execução OrçamenÉria e Financeira e sua Limitação

Art.40 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, seráo âprovados e

publicados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito, e no âmbito do Poder

Legislativo, por ato do Presidente da Câmara de Vereadores, para efeito de execuçáo

orçamentária, os Quadros de Detalhamento da

Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária

Anual.

§ 10 As Atividades, Projetos e as Operações Especiais seráo detalhados, nos

Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs, por Categoria Econômica, Grupo de

Natureza da Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de

Recursos;

§ 20 Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar as

Atividades, Projetos e Operações Especiais consignados a cada Órgão e, Unidade

\. ,tL '' '/
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Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de

Despesa, a Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§ 30 Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo

Prefeito Municipal, e, no âmbito do Poder Legislativo, por ato da Presidência da

Câmara de Vereadores.

| - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderáo ser alterados, no decurso do

exercício Íinanceiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, via

decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal; e

ll - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso

do exercício Íinanceiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, via

ato próprio do Chefe do Poder Legislativo Municipal.

AÉ. 4'l Os Poderes Executivo e Legislativo Municipais deverão elaborar, por atos

próprios, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2024,

cronograma anual de desembolso mensal para o referido exercício relativo às

despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, outras

despesas correntes, investimentos, inversôes financeiras e amortização da dívida,

com vistas ao cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo ll desta Lei.

Parágrafo único - O Poder Executivo elaborará, ainda, as metas bimestrais de

realização de rêceitas, desdobradas no mínimo por categoria econômica.

ú/ 29

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

§ 4o Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para

atender às necessidades de execuçáo orçamentária, respeitados sempre os valores

das respectivas categorias econômicas da despesa dos programas de trabalho

estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos,

sendo:

W/t"P
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AtL 42 No caso do cumprimento das metas de resultado primário ou nominal,

estabelecidas no Anexo ll da presente Lei, vir a ser comprometido por uma

insuficiente realizaçâo da receita, os Poderes deveráo promover reduções de suas

despesas, nos termos do art. 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal, fixando, por

atos próprios, limitaçôês ao empenho de despesas e à movimentação financeira.

I - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder

Executivo apurará e comunicará ao Podêr Legislativo, até o 20o (vigesimo) dia

subsequente ao final do bimestre, o montante que caberá a cada um na limitaçâo

de empenho e movimentação financeira, calculado de forma proporcional à

respectiva participação no conjunto das dotaçÕes fixadas na Lei Orçamentária

Anual de 2024.

ll - a limitação de empenho e movimentação financêira será efetuada na

seguinte ordem decrescente:

a) investimentos e inversões financeiras;

c) outras despesas correntes

lll Aplica-se somente ao Poder Executivo a limitação de empenho e de

movimentação financeira, ou o restabelecimento desses limites, cuja necessidade

tenha sido identiÍicada fora da avaliação bimestral, e, caso ocorra, será feita

mediante dêcreto.

Parágrafo único - Caso ocona a recuperâção da receita prevista, total ou

parcialmente, far-se-á a recomposição das dotaçÕes limitadas de forma proporcional

às reduçÕes realizadas.

çL
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b) despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de crédítos

e convênios;

:. 1jÀ
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CAPITULO IV

DAS DrsposrÇÕes nerenENTEs As TRANSFEnÊucres

Seção I

Transferências destinadas ao Setor Privado sem Fins

Lucrativos Subseção I

Das Subvenções Sociais

Art.43 As transferências de recursos a título de subvençôes sociais, nos termos

do art. 16 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, atenderáo às entidades

privadas sem fins lucrativos que prêstem serviços essenciais nas áreas de educação,

saúde, cultura ou de assistência social, quando tais entidades:

| - exerçam suas atividades de forma continuada;

ll - prestem atendimento direto e gratuito à população; e

lll - sejam declaradas ou reconhecidas de utilidade pública

devidamente registradas nos órgãos próprios;

estejam

Subseção ll

Das Contribuições Correntes e de Capital

Art. M As transferências de recursos a título de contribuiçôes corrêntes somente

serão destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos que não atuem nas áreas

de que trata o caput do art. 43 desta Lei.

Art,45 As transferências de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos,

a título de contribuições de capital, ficam condicionadas à autorização em lei especial

anterior de que trata o § 60 do ar1. 12 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de

1964.

c
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Subseção lll

Dos Auxílios

Art. 46 As transferências de recursos a título de auxílios, previstas no § 60 art. 12

da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderão ser destinadas a

entidades privadas sem fins lucrativos declaradas ou reconhecidas de utílidade

pública, e desde que sejam.

| - de atendimento direto e gratuito ao público em, pelo menos, uma das seguintes

áreas:

a) de educaçáo especial;

b) de habilitaçáo, reabilitação e integração de pessoas portadoras de

necessidades especiais;

c) de assistência jurídica, médica, social e psicológica aos idosos,

mulheres, crianças e adolescentes ameaçados ou vítimas de violência.

ll - voltadas ao desenvolvimento de atividades relativas à preservaçáo do

patrimônio histórico;

lll - de atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco

pessoal e social, ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à

pobreza e geração de trabalho e renda;

lV - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material

reciclável, desde que constituídas sob a forma de associaçáo ou cooperativa singular,

social ou de produção, integradas por pessoas em situação de desvantagem

socioeconômica; e

V - voltadas diretamente às atividades de extrativismo, pesca e agricultura de

pequeno porte, realizadas por povos tradicionais e agricultores familiares, desde que

v
ry"
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constituídas sob a forma de associação ou cooperativa singular, social ou de

produção, integradas por pessoas em situaçáo de desvantagem socioeconômica.

Seção ll

Transferências destinadas ao Setor Privados com Fins

Lucrativos Subseção I

Das Subvençôes Econômicas

AÍt 47. As transferências de recursos nos termos dos arts. í8 e 19 da Lei Federal

no 4.320, de í7 de março de 1964, e dos arts. 26 e28 da Lei Complementar no 101 ,

de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderão exclusivamente

às despesas conentes destinadas a:

l- equalizaçáo de encargos Íinanceiros ou de preços a produtores e vendedores

de determinados gêneros alimentícios ou materiais;

ll - pagamento de bonificaçÕes a produtores e vendedores de determinados

gêneros alimentícios ou materiais; e

lll - ajuda Íinanceira a entidades com fins lucrativos.

§ 10 As transferências de recursos a tÍtulo de subvençôes econômicas

dependerão de lei especiÍica, nos termos da legislação dos arts. 18 e I 9 da Lei

Federal no 4.320, de 17 de março de 't964, e dos arts 26 e 28 da Lei Complemêntar no

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2o As despesas de que tÍata o capuÍ deste artigo seráo executadas

obrigatoriamente na modalidade de aplicaçáo "60 - Transferências a instituições

privadas com fins lucrativos" e no elemento de despesa "45 - subvênções

veconômicas".

) 33
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Seção lll

Transferências a Consórcios Públicos

| - o contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu prâzo

de vigência não será superior ao das dotaçôes que o suportam; e

ll - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio

para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operaçôes de

crédito.

Seção lV

Da Destinação de Recurcos a Pessoas Físicas

Art. 49. A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas,

conforme determina o art. 26 da Lei Complementar no 101/2000, deverá ser

autorizada por lei especíÍica, observadas as seguintes disposiçÕes:

| - ação governamental específica em que se insere o benefício esteja

prevista na Lei Orçamentâria de 2024;

'/

34

Art. 48. As transferências de recursos a consórcios públicos só seráo permitidas

nos termos da Lei Federal no 11.10712005 e do Decreto no 6.01712007, através de

contrato de rateio cuja celebração dependerá da prévia subscriçáo de protocolo de

intenções, e/ou contrato de programa, e deverão preencher as seguintes condições:

Parágrafo único - As despesas de que trata o caput deste artigo seráo

executadas obrigatoriamente na modalidade de aplicação "71 - Transferências a

consórcios públicos mediante contrato de rateio".

,Y*ts
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ll - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia

do programa governamental em que se insere; e

lll - haja normas a serêm observadas na concêssão do beneÍício que

definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificaçáo e

seleção dos beneÍiciários.

CAP|TULO V

DAS DTSPOSTçÔES SOBRE DESPESAS COM pESSOAL

Art. 50 As despesas com pessoal e encargos sociais serão estimadas, para o

exercício de 2024, com base nas despesas realizadas nos meses de janeiro a junho

de 2023, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de

carreira e admissôes para preenchimento de cargos, observados, além da legislaçáo

pertinente, os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar no 10í,

de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Art. 51. As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra,

que se referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 10 do

aí. 18 da Lei Complementar no

101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal requisitado,

serão classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do limite da

despesa total com pessoal.

PaÉgrafo único - Não se consideram como substituição de

empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de

servidores

terceirizaçá

e

o
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Parágrafo único - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo,

serão considerados ainda os valores referentes ao 130 salário, férias, contribuiçôes

sociais, impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas com

pessoal e encargos sociais.
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a) conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática -
quando esta nâo for atividade finalística do órgão ou entidade, copeiragem,

recêpção, reprografia, telecomunicações e manutençáo predial, equipamentos e

instalações; e

b) náo caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo, estagiários

ll - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de

cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal

em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

AÉ. 52 Para atendimento ao disposto no inciso ll do §ío do art. 169 da

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as

despesas de pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de

remuneraçâo, criação de cargos, empregos e funçÕes, alterações de estrutura de

carreiras, bem como admissões ou contrataçôes a qualquer título dê civis, desde que

sejam compatíveis com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

ArL 53 Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal

somentê será editado e terá validade se:

| - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas

com pessoal e aos acréscimos delas decorrentes, nos termos do art. í 69, § 10,

W
inciso l, da Constituição Federal;

ll

f .-:'t

que tenham por objeto â execuçâo indireta de atividades que, não representando

relação direta de emprego, preencham simultaneamente âs seguintes condiçÕes:

| - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituem área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais

como:

36
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ll - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa

com pessoal estabelecido na Lei Complementar no 101/2000; e

lll - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei Gomplement_ar

no 101/2000. Parágrafo único - O disposto no capal compreende, entre outras:

| - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

tl - a criação de Çargos, emRregos e funçÕes ou ê alteração de estrutura de

carrerraE;

il - a admlssão ou contrataçáo de pessoal, a qualquer tltulo

CAPÍTULO Vr

DAS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA DO MIJNICíPIO

Art. 54. O E1ecutivo Municipal, autorizado em lei, podelá conceqer ou ampliar

benefício fiscal de natureza trihutária qom vistas a eslimular q crescimenlo

econômico, a gergçáo (e emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes qe

classes menos favorecidas.

§ 19 A concessâo dos benefícios de que trata o caput deve ser considerada nos

cálculos do orçamento da receita.

§ 2o A concessão desses beneflcios deve ser precedida de estudo 
-do 

seu impaclo

orçamentário e financairo no exqrcício ef que iniciar sua vigênci7 e nos do;s

subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Çomplementar no 101n000.

§ 3e Os tributos lapçados e r1ão arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito triburário, poderão ser cancelados,

$^ Í-
--K7
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mediante autorizaçáo em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conÍorme

preceitua o § 30 do art. 14 da LRF.

§ 4o O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza

úibutária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor

após adoção de medidas de compensação, na forma do § 2o do art. 14 da LRF.

CAPITULO VII

DAS DTSPOSTÇÔES FtNA|S

Art. 55. Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo

167, inciso lX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n.o 4.320164,

constituir-se-ão em unidades orçamentárias vinculadas a um órgáo da Administraçâo

Municipal.

Art. 56. Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2024 náo seja aprovado e

sancionado até 3í de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser

executada até a ediçâo da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente

encaminhada ao Poder Legislativo, para atendimento às seguintes despesas:

l- pessoal e encargos;

ll - serviços da dívida;

lll - utilização de recursos livres do Tesouro Municipal à razáo de 1112 (um doze

avos) mês do valor orçado em açóes destinadas à manutenção básica dos serviços

municipais;

lV - manutenção básica dos serviços municipais e ações prioritárias a serem

prestadas à sociedade, principalmente saúde e educaçáo com financiamento

Ê

1
y,p J-
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V - investimentos em continuaçáo de obras de saúde, educação, saneamento

básico e serviços essenciais; e

Vl - contrapartida de convênios especiais e instrumentos similares.

§ ío Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as despesas de

convênios e Íinanciamentos que obedeçam a uma execução fixada em instrumento

próprio.

§ 20 As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em

decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei

Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares,

através de Decreto Executivo, usando como fontes de recursos o superávit Íinanceiro

do exercício anterior, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação

parcial ou total de saldos de dotações não compromêtidas e a reserva de

contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos

Íiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 57 O Poder Executivo Íica autorizado a firmar os convênios, contratos de

repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei

Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da Administração Pública Federal,

Estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Art.58 Para efeito do que dispÕe o art. 16, § 3o, da Lei Complementar no 101, de

04 de maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não

ultrapasse, para bens e serviços, respectivamente, os limites dos incisos le ll do art.

75 da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

Art. 59. A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual deveráo

levar em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo ll desta Lei (Metas Fiscais).

ffi)P 39
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Art 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

Sáo Francisco do Conde-BA, 19 dejunho de2023.

Antônio Ca lmon

L^)
S

Sec da Fazenda e Orçamento - S FAZ
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

2024

ANEXO OE METAS E PRIORIDADES

UNIDÂDE DE

MEDIDA QUANTIDÂDE

REQUATIFICAçÃO DO TRANSPORÍE UNIVERSlÍÁRIO
ÍRANSPORTE UNIV€R5lTÁRIO

REQUAI.IFICIDO
PERCENTUÂL 100

MELHORIAS E EXPANSÃO OA INTRAESTRUTURA DA REDE OE ENSINO

ÊUI{DAMEI{TAL
OERA REAI.IZÁDA PERCENÍUÂI-

TMPLAIÍÍAçÃO DE TABORAÍÓR|O EM ESCOTAS DE ENSTNO

FUNDAMEI{IAL

I-ABORÂÍÓRIO IMPLÂNTADo PERCENTUÂL 80

cor'rsÍRuçÃo DE Escor.Á PARÂ ENsrNo rNFAimt - cREcHE

UNIDÂDE CONSTRUÍDA UNIDADE

2

coNÍRUçÃO DE ESCO|-A PARÂ ENSTNO rNFÂimL - PRÊ-ESCOLA UNIDÂDE CONSTRUíDA

UNIDÂDE

2

METHORIAS E EXPANSÃO DA I?.ITRAEÍRUTURA DA RTDE D€ ENSINO

INFAiINL. CRECHE

OBRA REAI,IZÁOA PERCENÍUÂL 100

MELHORIAs E EXPÂNSÃO OA INFRAESTRUTURA DA REOE DE ENSINO

INFAilTlT- PRÉ.ESCOIA
PRE.ESCOtA REFORMADA PERCENTUAL 100

tMPtaNrAçÃo DE SATAS DE RECURSOS MUt-ÍtFUNC|ONÂ|S SATA MUTÍIFUNCIONAT IMPTÂNTADÂ U N IDADE 5

CONSTRUçÃO DE CEI.ITRO DE REFERENCIA DO IOVEM E ÂDUI,TO OBRA REALIZAOÂ

UNIDADE

2

REESTRUTURAçÃO DO PROAP PROAP RESÍRUTURADO

UNIDÂDE

1

IMPTAT{TAçÃO E ESTRUTURAçÃO DO ARQUIVO MORTO
ÂRQUIVO MORTO IMPLANTADO E

ESTRUTURADO
UNIDÁDE 1

AMPIJAçÃO E RENOVAçÃO DA Ff,OÍA DE VEÍCUtOS vEÍcuLo DrsPoNrB -rzADo
PERCÉNTUAL

100

ATMOXARIFÂDO ÂDEQUADO

PFRCENTUAL

100
ADEQUACÃO OOS ATMOXÂRIFADOS OA MERÊNDA ESCOI,AR OAS

tscotAR

UNIDÂDE MOOERNIZADA PERCENTUÂL 100
MODERI{IZÂRA ÊSTNUTURA TECNOTóGICÁ OAS ESCOTAS DA REDE

MUNICIPAI.

UNIDADE ESCOTÂR ATENDIOA PERCENTUÂL 100AMPLTAçÃO DE SÂtAs DE RECURSOS MULTTFUNCTONATS NAS ESCOTAS

UNIDADE EQUIPÂDA PERCENTUAL 100QUAUFTCAçÃO DAS rNÍArÁçÕES,EQUIPÂMENTOS, MOBIUÁRlO E

ÍrcNolocra oA TNFoRMAçÃo

OBRÂ CONCTUÍDA UNIDADf 2
,|

coNsTRUçÃO DE ESCOTAS POIO PARA A OFERTÂ DO tNSINO

FUNDAMEI{IAT EM TEMPO INTEGRÂL

ft
t1

tt,W

METÂ FISICA

DEscRrÇÃo DA ÂÇÃo PRODUTO

100

\6)
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

MEI,HORIAS E EXPÀÍ\ISÂO DÂ INFRÂESTRUTURA DA REDE DE ENSINO

INTEGRAT
UNIDADE ESCOTÂR REFORMADÂ PERCENÍUAL 100

UT{IDÁDE DE

MEDIDA QUANTIDADE

COI{STRUçíO DE UNIDADES OE SAÚDE UNIDADT CONSTRUiDA UNIDADE

co STRUçÃO DE UNrDÂOE 5ATÉUTt UNIDADE CONSTRUíDÂ UNIDADE 1

qUALIFICAçãO DA INFRAESTRUÍURÂ DAS UNIDADES DE 5AÚOE DA

FAMí[IA
UNIDÂDE QUALIFICADA UNIOADE 20

CONSTRUçÃO E IMPTAIÍIAçÃo DE ACAoEMIA oA sAÚDE E BEM ESTAR
ÂCADEMIA COÍ{ÍRUíOA E IMPLÂNTADA

UNIDADE 2

IMPLÂNÍAçáO DA SAtÂ DO PÉ DIABÉNCO SALA IMPTANTAOA UNIDAD€ 1

IMPLEMEMTAçÂO DO SISTEMA DE POMTO EIETRONICO
5ISÍEMA DE PONTO EIIÍRÔNICO

IMPLEMENTADO UNIDADÉ
76

qUAUHCAçÂO DÂ GESÍÃO DOS SERV|çOS DE VrGrtâ[Cn EM SAÚDE OO

TNABALHADOR PERCENTUAL
80

IMPI.EMEMTAçÃO DE UNIDADE ODoNToLÓGIc, MóVEL
UNIDADE ODONÍOIÓGICI MÓVEt

IMPTEMENTADÂ
UNIDADE 2

FARMÁCIA SÁSICâ IMPTÁNÍADA E

IMPLEME}ITADA
UIIIIDADE 1

tMPljNTÂçÃO FARMÁCtA VrVA tMpLÂNTADA FARMÁOA VIVÂ IMPIÂNTADA UN IDATJE 7

REqUAUÍICAçÃO DA INFRAESTRUTURA FbICA E IUTICIONAL DA

FARMÁ0A BÁsIcÁ
sERVtçO REQUALTFTCADO UNIDADE 1

|MP|.^NÍAçÂO E TMPTEMENTAçÃO DE POUCTÍN|CA REGTONÂ|- DE SÂÚDE
POI-IC[ÍNICA REGIONA! IMPI,ANTADA E

IMPLEMEI{ÍADADA
UNIDÂDE 1

CoN§TRUçÃO DE HOSPTTA|- MUNTCTPÂ|- COM Âr-Á PEDtÁÍRrCr HOSPITÂL MUNICIPAL CONSÍRUÍDO PERCENTUÂL 50

IMPTANTAçÃO DE UNIDAOE OE PRONÍO AÍENDIMENTO
UNIDADE DE PRONTO ATEI,IDIMENTO

IMPLANÍADO
UNIDADE 1

coNsTRUçÃO E tMPtAt{ÍAçÃO OO CENTRO OE ESPECTÀUDADE

oDoNTOIÓGrCâ (CÉO)

CENÍf,O DE E5PECIAI-IDADI

ODONTOTÓGICÂ CONSTRUÍDO E

IMPLANTADO

UNIDADE 7

REqUAtlf|CAçÃO DO SERV|çO E TNFRAESÍRUTURA DO NÚCLEO DE

SAÚDE
stRvlço EsPEoÂuzaDo RtQUALtFTcÂDo UNIDÂOE 1

sERVtçO QUÂLTFtCADO UNIDADE 1
QUAI.IFICAçÃO OÂ GTSTÃO DOS SERVIçOS MUT{ICIPAI- DE REGUI,AçÃO,

cotÍIRoLt E ÂvÂLrAçÃo Dos sus
REQUAUnCAçÃO DO SERV|çO E TNFRAESÍRUTURA OO NÚCI€O DE

SAÚOE
sERVtçO ESPECTAÚZÂDO REQUAUFTCA0O 1

CONÍRUçÃO DE CEI{TRO DE CONÍROTE DE ENDEMIAS
C€NÍRO DE CONTROTE DE ENDEMIAS

CONSTRUÍDO
1

SERVIçO DE ESTERIZAçÃO IMPLANTADO UNIDÂOE 1
IMPTANTAçÃO DO SERVIçO DE ESTERITIZAçÃO CIRÚRGrcA DE CÃO E

GÀTO

sERVrçO QUALTFTCADO UNIDADE 1
QuÂt-tfrcaçÃo DA GEsÍÃo Dos sERvtços DÂ vtctúNctA EM sAÚDE oo
TRAEALHADOR

1REDE FRIO REQUALIFICADA UNIDÂDEREQUATIFICÂçÃO DA €ÍRUTURA F6ICA DA REDE DE FRIO

Ll

w:a"-

QUÁNTIDÁDE

cENÍRo coNsÍRUÍDo UNIDÁDENsrRUçÃo E tMptAMrAçÃo Do "cEtIIRo oE EcoNoMtÂ sot-tDÁRtÂ'

I,|

MtTÂ flSlCÁ
DEscRrçÂo DA AçÃo PRODUTO

sERVrçO QUAt-tFTCADO

rMpr.alfraçÃo E rMpr-EMENTAcÃo DÂ FARMÁC|A BÁsrcA

UNIDÂDE

UNIDADE

METÂ FISICA

UNIDÁDE DE
MEDIDA

DEscRrçÃo DA AçÂo PRODUTO
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IAçÃO OO CENTRO DE REFERÊNCIA EM OIREIÍOS HUMANOS E

OADANIÂ
CENTRO CRIAOO UNIDADE 1

TMPLANTAçÁO OE UM r{ÚCLEO PS|COTEúprCO NUCLEO IMPLÂNTADO PERCENTUAI

AMPL|ÂCÃO E RÊNOVACÃO DA FROTA DE VEíCUTOS VEíCU[O DISPONIBITIZADO UNIOADE

tMPtaNÍaçÁo DA coztNHA coMUNrÍÁRta COZINHA IMPLANTADA UNIDADI 1

tMPtat{ÍaçÃo DE cENrRo DE PROCESSAMENTO t O|STRIBUtçÂO DE

AUMET{TOS
EQUIPAMENTO ADQUIRIDO UNIDÂDE

cot{sTRuÇÃo oo cfiiTRo DE REFERÊNC|A DA ASSISÍÊNC|A SOCrÂt- CRÁS CONSÍRUIDO I

EÍRUÍURAçÃO 0A REDE 0E PROTEçÃO SOCTAT 8ÁSrCÂ
REoE 0E PROTEçiO SOCTAT 8ÁS|CA

EÍRUTURADA
UNIDADE 6

U IDADE DE
MIDIDA QUANTIDÂDE

COI{ÍRUçÃO DE NOVÀS PRAçAS ADPAÍADA PARA APRESEMIAçÃo

CUI-TURAI. E ARÍÍSNCA,
PRAçÂ CONÍRUÍDÂ UNIOADE

QUALTFTCÂÇÃO OAS rNÍALAçõES OA SECRETÂR|Â - EOUTpAMENTOS,

MOBTLTÁR|O E rtC.r.rOt-OGrA DÂ TNFORMAçÁO
UNIDÂD€ EQUIPÂDA UNIDADE 1

REQUAUFTCÁçÃO DA BtBL|OTECÂ MUNtctPÂL UNIDADT 1

REQUATIFICAçÁO E ADEQUAçÃO OE PRAçAS PÂRA APRESÉNTAçÔES

CT,,tÍURÁIS E ARÍÍSNCÀS
PRAçÂS REQUALIFICADÂs UNIDADE 16

CONSTRUçÃO DE CENTRO CUTTURAL OU CINEIEAÍRO EQUIPAMENTO CONSTRUíDO UNIDADE 1

cor{sTRuçÃo DÂ casa DAs ÂRÍEs CÂSA DAS ARTIS CONSTRUíDA UNIOADT 1

nÊQUAUHCAçÃO DO CrUB ARESF ARESF REQUALIFICÁDO I]NIDADF 1

REQUAUFTCAçÃO DAS RUrÍ{as OA ESCO|-A AGR|CÓLA ESCOLA AGRICOLÁ REOUALIFICADA IJNIDADT 1

REQUATIÍICAçÃO DO MERCÂDO CULÍURAL MUNICIPÂ[
MERCÂDO CULTURAL MUNICIPÂL

REQUATIÊICÂDO
UNIDADE

EQUIPAMTNÍO E5ÍRUTURÂDO UNIDAD€ 14€ÍRUTURAÉO DOS EAUIPAMINÍOS DT ESPORTE E TAZER

ACADEMIA CONSÍRUíDA UNIDÂDT 24CONSTRUçÃO DE ÂCÂDEMIÂ PÚ8ÚCA

CÊNÍRO CONSTRUÍDO UNIOADE 2coNsrRuçÃo 0o cEt{rRo MUNrcrPAt- DE AÍtvtDADES FtstcÂs

CIDADE ESPORTIVA CONSÍRUíDA UNIOADE 1coNsTRUçÃO OA CTDADE ISPORnVA

PRAçA CONSÍRUÍDA UNIDÂDE 1

:

( 1

t'

SÍRUçÂO DA PRÂçA OAJUVENTUDE

h b

aa

UNIDÁDE

DESCRTçÃO DÂ ÂçÃo PRODUTO

8

BIBLIOÍECA REVITALIZADA

1
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

REQUALIFICAÇÂO Ê CONSTRUçÃO DÉ CAMPO E QUADRA POI-IESPORTIVÂ CAMPO E QUADRÂ CONTRIJÍDA I]NIDADE 10

coNÍRuçÃo Do cErÍrRo DE cÂpActrAçÃo pRoFrssroNAr PARA

,UVENÍUDE
CENTRO CONSÍRUIDO UNIDADE 1

COISTRUçÀo DE cENTRo DE REFERÊNcIA EM PREPARAçÃo FÍsIcA CENTRO CONSÍf,UIDO UNIDADE 1

REQUATIFICACÃO DO ESPACO CIOÂDÂO ESPAçO CTDADÂO REQUÂt-TFTCADO UNIDÂDE 1

QUAt-tFrcAçÃo DÂs rNsTAr.ÂçÔEs DE r-ÂzER -EeurpaMENTos,

MOBILÁR|o E TECNOTOGIA DA INFORMAçÃO
EQUIPÂMENTO QUÂtIFICÂDO PERCENTUAT 100

CONÍRUçÃO OE ESPAçO JOVEM ESPAçO CONSTRUTDO UNIDADE 7

METr' , rislcA
UNIDÂDE DE

MEDIDÂ QUANTIDÁDE

tMPtaMraçÃo Do Pot-o rNDUÍR|aL PARQUE INDUSTRIAI IMPTÂNTADO UNIDÁDE 2

QUATIFICÁçÃO DO MERCADO MUNICIPÂL E FEIRA EQUIPÂMENTO REOUÂLIFICADO UNIDADE I

cRtAçÃo E FOMEMTO DE NOVOS C€NTROS COMERCTAS NOVOS CENTROS CRIADOS UNIOÂDE 4

UNIOADE 2
tMPtAr{TAçÃO E FUNCTONAMET.TTO DE POSTOS DE ÂPO|O AO

EMPREET.ID€DOR
5ATÂS IMPTÁNTADAS

CAMARA IMPLANTADÂ UNIDADE 1CÂMARÁ OE EXPORÍÂçÃO

ÂLUNO 1cRraçÂo oE EscorA oE FoRMAçÃo NÁuncA
MINIMO D€ 1O PROFISSIONÂIS/ANO

CAPÂCITADOS

SINATIZAçÂO IMPLANTADA UN IT'ÂDF 1rNSTA|-AçÃO DE STNAUZAçÃO NÁUICA

UNIDADE 2FSCOIA IMPIANTADAIMPtANTAçÃO ESCOIÂ TÉCNTCA PROFISSIONAUZANTE

POSTO MODFRNITADO UNIOÂDE 1MODERNTZAçÃO DAS iNSTAIÁçÔES DO POSÍO DO 5lNE

1POSTO DE IDENTIFICAçÃO AMPTIADO UNIOADEMODERNTZAçÃO DAS |NSTA|"AçÓES DO POSÍO DE IDENÍ|F|CAçÃO Clvlt

f,li D

DESCRIçÁO DA AçÂO PRODUTO
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tMPtÂNT çÃO DO SERV|çO TMTEGRADO DE ÂÍENDIMEiTTO REDE INIEGRADA UNIDADE 1

AOUEIçÃO, FOMEflÍO r DríRr8UrçÃO DE MUDAS, SEMENTES E

ANIMAIS DE PEQUET{O PORÍE PARA

A PROtruçIO

UNIDADETTONELADA 4000

MECANIZAçÃO AGRÍCOTA MAQUINAS AOQUIRIOAS UNIDADE/ HORAS 4 Ís200)

CÂMARA DE EXPORÍÂçÃO UNIOADE 1

IMPTAMTACÃO DA EÍACÃO EXPTRIMENÍAT AGRÍcoLA MUNIcIPAL EsTÂçÃO IMPI-EMENÍAOA 1

cot{ÍRuçÃo Do cEtÍIRo DE MUrnpucÁçÃo E DrÍRrBUrçÃo DE

MATERIAI. PROPAGÂTIVO DE INHAM€,MANDIOfI E AIPIM MELHORÀDO

DEI{IR€ OUTROS

UNIDADI 1

IMPTANTAçÂO DA COZINHA COMUNÍTÁRIA DÂ AGRICULÍURÁ FÂMITIAR(

PNOCESSAMENTO)
COZINHA CONSÍRUIDA UNIDÂDE 1

coNsrnuçÃo Do c€NTRo DE cusTÓDrÂ CENTRO CONSÍRUIDO E IMPLÂNÍÂDO UNIDADE 1

IMPTANTAçÂO DA FEIRA PÂRA AGRICUITURÂ FAMII.IAR FTIRAS INÍINERANTES CRIAOAS UNIDAOE 9

ÂQU|SrçÃO DÂ PAÍRUTHA MECÂN|ZAoA
QUÂÍRO COI.I,UNTOS DE EQUIPAMEI{TOS

ADQUIRIDOS
I.'N IT]ADF 4

CON'IRUçÃO DAS UNIDADES DÂ SEMAP UNIOÂD€S IMPTANÍADAS UNIDAT'T 3

ÂBERÍURA DE ÍANQUE/VIVEIRO PÂRA PESCÂDO ÍANQUT/VIVEIRO ABERTOS UNIDÂDE

REESTRU]URAçÂO DA UNIDADE OE 8EÍ.IEFICIAMENTO DE MARISCOS E

PESCÂDOS DÂ ILHÂ OO PAÍY
UNIDADE REESÍRUÍURÂDÂ 1

REFORMA E ESTRUTURAdO DÂ CÂSA DO PESCADOR REFORMÁ REALIZADA UNIOADF 1

IMPTÂ'{IAçIO DE UPS ( UNIDÂOÊ PRODUTIVÂ SUSÍEMTÁVET) UPS IMPTÂNTÂDÂS 2t)

CONSTRUçÃO E REFORMA DE CASAS DE FARINHÂ UNIDADI 1

IMPI,ANTAçÀO DE UNIDADT OBSERVACIONÀT DT 8OÂS PRÁÍICAS

ÂGRíCOTÀS NO Ct,'tÍIVO DÊ 8AI{AiIEIRÂ EM PARCERIA COM A EMBRAPA
UNIDADE CONSÍRUIDA UNIDADE 1

I P

MUDAS DISÍRISUIDAS

CÂMÂRA IMPIANÍADA

UNIDADE

CENÍRO CONSÍRUIDO

20

UNIDADE

UNIDADE

CA5A5 CONSTRUIDAS E REFORMÂDAS

l'1

It
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aquErçÂo oE arEvrNos PARA DrsÍnrBUrçÃo ÂtEvrNos DrsÍRtEurDos UNIDADE 16000

tMPLaNTAçIO OO StM - SERVTçO DE tN§pEçÃO MUNlCrpAt- RTDE IMPLÂNTADA I.JNIDÀDF 1

IMPIAÍÚTAçÃO OO PONTO DE APoIo ÂoTURISTA MóvEL PÂÍ INPLAI'{TAOO UNIDAD€ 1

INSTATAçÂO DE SINÂI.IZAçÃO INÍERPREIATIVA E TURÍSNCÂ STNAUZÂçÃO CO|-OCADA UNIDADE 4

QUAI.IFICAçÃO DÀ INFRA€STRUTURA DO TURISMO UNIOADE QUALIFICÂDA PERCENÍUÀI- 100

U IDADE DE
MEDIDA QUANTIDÂDE

aRBoRtzaçÃo URBA A E PArsÂGrsMo Do MUNrcípro ARVORES PIANTADÂS UNIDADE 1.000

REVIÍAL|ZAçÃO DE FO TES E NASCENÍÉS FONÍIs É NÂsCENIES RECUPERAOAS UNIOAD€ 15

rMPr,Âr{ÍaçÃo DE uPs ( uNrDÂDE PROOUTTVA SUST€NÍÁVEr) UNIDADE IMPLÂNÍADA UNIDADE 5

CRIAÇÀO, EFENVAçÃO E MANUTENçÃO DE UNIDADES DE CONSERVAçÂO

AMBIEI{ÍAL MUNICIPAL
UNIDADES IMPLEMENÍADAS UNIDADT 2

AqurstçÃo DE SEMENTIS E MUDA5 PARA rMPr.Âr{AçÃO E MÀNUTENÉO
OE HORÍAS E VIVEINOS MUDAS ADQUIRIDAS

UNIDADETIONETADA 1000

PROOUçÃO E DISIRIBUICÃO DE MUDAS PÂRA A COMUNIDADE UNIDADE 2000

PIÁMIIO D€ MUDÂS EM ÁREAS OO MUNICÍPiO MUDAS PLANTÂDAS UNIDADE 2000

RESTRUTURAçÃO DE QUALIFICAçÃO DA ORLA MUNICIPAL ORLÂ QUALIFICÂOA UNIDADE 3

cor{sÍRuçÃo 0o cENÍRo aDMrNrsÍRÂTtvo CENTRO ÂDMINISTRATIVO IMPLANTADO UNIDADE 1

PRAçA CONSÍRUIDA E RECUPERADA UNIDADE 5COI{SÍRUçÃO E REVITATIZAçÃO DE PRAçA PÚBLICA

CLUBF IMPI FMENTADO UNIDÂDE 1coNÍRUçÃO DO CTUBE RECRTÂT|VO DO SERVTDOR PÚBUCO

PATRIMONIO HISTORICO RECUPERADO UNIDAT'E 5RESÍÂURAçÃO DO PAÍRIMONIO HISTORICO

CENÍRO DE EVENTOS CONSTRUIDO UNIDÂDE IcoÍ{sTRUçÃo DE CENTRO DE EVÉi{TO E CONVENçÃO lNÍtGRAOO

50VIÂ PÂVIMENTADÂ E RTCUPÊNÂDA PERCENTUATPAVIMENTAçIO E MANUTENçÁO DE ESTRADÂ VICINAIS

UNIDÁDÉ 50coNsrRuçÃo DE PONTOS DE ÔN|BUS, ÍAXt E MOTO-TAX| PONÍO INSTÀTÂDO

2CONSTRUçÃO DE VIÂ ESTRÚIU RÁI{IE VIA CRIADA E TSTRUTURÂDA UNIDADE

Pr€RS CONSTRUTDOS UNIOADE 4COSNTRUçÃO DOS PIERS

srNALrzÂçÃo EFEÍUADA PÉNCENÍUAT 70IMPTANTAçÁO DE SINATIZAçAO VIÁRIA

UNIDÁDE PRODUZIDÂ UNIDÂDE 500COI{STRUçÃO DE NOVA MORÂDIA
UNIDADE QUALIFICADA UN IDADE 22mREQUÂLIFICAçÂO E MELHORIAS HÀEITACIONÂL
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ANEXO I

PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE
LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

2024

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

REQUALTFTCÂçÃO E MEtHORtÂS HABtTACtONAtS -tNTERVENçÓES

POI{TUAIS
REFORMAS REALIZÁDAS I]NIDÂDF 2200

CONSTRUçÃO OT ESÍAçÃO D€ ÍRÂÍÂMÉNTO DE ESGOÍO ESÍAçÃO IMPTEMENTADA UNIOÂDE 1

tNsTAtÂçÂo DE UXETRÂS NAS ÁREAs CENTRÂ|S DÂ CTDADE Lrx€rRA5 rNSÍÂtADAS

,ÂROINAGEM, PAISAGISMOS E MANUTENçÃO DE PRAçÀ JARDIM,

QUADRA E ÁREA VERDE
ESPÂÇOV€RDE MANTIDO P€RCENTUÁT 100

nEQUAUFTCAçIO, MAi'rUTEÍ{çÃO € REGUT MENTAçÃO DOS

c€MrÉnros MUNtcrPArs
CEMITERIOS QUÀLIFICADOS UNIDADE 5

DESOESÍRUçÃO OE REDE DE DRENAG€M E GÀI-ERIAS DE AGUAS PLUVIAIS SISTEMA DE DR€NAGEM MANTIDO PERCENÍUÂT 100

AQUISIçÃO DE EqUIPAMENÍOS M€CÂNICOs, EQUIPAMENTOS

TECi{OtÓGTCOS E VEÍCUtOS.
lNsuMo ÍtcNotocrco ÂDQUrRrDo UNIDÂDE 1

IMPLANTAçÃO DO SISTEMA DE CAMERAS € VIDEO MONIÍORAMENÍO VIDÉOMONITORAMENTO IMPLANÍADO PERCENTUAT 100

MODERNTZAçÀO DO SrsrfMA DE rruMrNAçÃO PÚBICA LUMINARIA IN5ÍÂLADÂ I]NIDAÍ'F 3000

coNsTRUçÃO DO CENÍRO DE MUTTTPLTCÂçÃO E DTSTRTBUTçÃO DE

MÂTERIÂI. PROPÂGATIVO D€ INHAME,MÂI'IDIOCÁ E ÂIPIM MELHORADO

OENÍRE OUTROS

CENÍRO CONSÍRUIDO UNIDÂDE 1

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDÁDE

MOO€RNIZAçÃO T AMPTIAçÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO PAROUE TECNOTÓ6ICO IMPTEM€NÍADO UN IDADE I

OUALIFICAçÃO E INCLUSÃO DÂ COMUNIDADE PESSOA QUÂLIFICADÂ U NIDÂDE 1000

DIGÍTA|-IZAçÃO DO AC€RVO DO ARqUUO pÚBUCO MUNTCTPAL ACERVO DIGITALIZADO PERCENTUAI. 7S

IMPI,ÂMTAçÂO DE GEÍÂO EIETRÔNICA DOS DOCUMTNTOS E

rIFonMAçÔES
GESTAO IMPLANTADÂ PERCENTUAT 75

tMPtAMÍAçÃO DA SAtA OE tEtTURÂ OO SERVTDOR PÚBLTCO MUNTCTPAT- 5AI-Â DE I,EITURÂ IMPLANTADA UNIDADE 1

rt{sÍÂtÁçÃo oE LABoiÂÍÓRro DE TNFoRMÁnca E sar.Á |NTERÂÍrvÂ NA

ESCOLA DE GOVERNO.

TÂBORÂTóRIO DE INFoRMÁTICA E SALA

INTTRÂTIVA IMPLÂNTÂDÂ
1UNIDADE

UNIDADE DE

MEDIDA QUÁNTIDÂDE

UNIDADE IREFORMA DO PREDIO DA CIMÂRA MUNICIPÂL
CASA LEGISTÂTIVA REFORMÂDA E

MODERNIZADA

QUÁI{TIDADE

SIÂFIC IMPTÊMENÍADO PTRCENTUÂL
IMPLEMENT DE StSÍEMAS tNfORMÂTTZADOS DE ADMINISTRÂçÃO

IÍ{ANCEIRA E CONTÁBII

)l* P I

UNIDADE 200

METÂ rtstcÂ

DEscRrçÁo DA AçÃo PRODUTO

PRODTITODEscRrçÂo DA AçÂo

PRODUTO UNIDÂDE DE
MEDIDÁ

DEscRrçÂo DA AçÃo

100

I
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUN]CIPAL DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE
GAB]NETE DO PREFEITO

ANEXO II- METAS FISCAIS

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS
MEMóRIA E METoDoLocn oe cÁLcuLo

LC 101/2000, ART. 12

Na análise das receitas foram excluídos os registros atípicos da execução das
receitas, visto que se trata de situações específicas, provavelmente, não virão a ocorrer.

A verificação da execução da receita foi até o primeiro trimestre de 2023, integrando-
os, na previsão para2O24-2026.

Para subsidiar as estimativas das receitas do demonstrativo das metas anuais para
o triênio 2024-2026, foram consideradas as variáveis econômicas do IPCA, PIB real
(nacional), bem como a análise da execução das receitas dos anos de2020,2021 e2022
e a reestimativa para o ano de 2023, sendo:

FATOR DE PROJE cÃO DA RECEITA:
Modelo lncrementalcom e sem Ajuste - base anual art. 30 da Lei Fedeíal n'4.320164 e art. 12 da LC 101/00
. LRF
Re = (BaCl'í'l + EfP)'Íí + EfLl'í1+ EíPlBl

Sendo:
Re = Receita Estimada para o perÍodo.
BaC = Base dê Cálculo utilizada (média coíigida dos últimos três exercícios do ano anterior ao de
rêferência ).
EFP = EÍeito da variaÉo de preços (lnflação projetada).
EfL = Efeito da Lêgislação Aplicada a Receita PÍojelada - Anecadação Municipal.

Operações de Créditos: Valores Contratados conforme cronograma de desembolso ê valores autorizados
em lei para contratação;
Rêcêitas dê Convênios: Valores Conveniados conforme cronograma dê desembolso e valores em
tramitação no SICONV (Sistema de Geslão de Convênios e Contratos de Repasses), Plâtaforma +Brasil,
SIMEC (Sistema lntegrado de Monitoramento e Execução - Educação), Sistema de Gerênciamento de
Objetos e Propostas do FMS;
Receita de Aliênação de Móveis/lntangíyêis: Valores informados pelo departamento de controle de
patrimônio do Município com bâse em previsão de leilão (laudos) e em lei aulorizativa, se couber;
Roceita de Alienação de lmóyeis: Valores informados pelo departamento de controle de patrimônio do
Município com base em previsão de leilão (laudos) e em lei autorizativa.

FATOR DE PROJ ECÃOIDA DE§PESÂ|

Variação da recêita total (%) x média da despêsa dos últimos três anos ao ano de refêrência - (Pagamentos
Orçamentário do ExercÍcio (+) Pagamenlos dos Restos a Pagar).

DÍyida Pública Consolidada: [Saldo do exercício anterior * o/o da variação da DC dos úllimos três exercícios
ao ano de referência + (receita de operação de crédito - previsão dê amortizaçáo do ano de referência) l;

Atlvo Di3ponÍvel: Saldo do exorcício antorior (+) lngressos do Exercício de Referência (-) Oesembolsos do
Ano de Rêferência);

Haveres Financeiros: média dos últimos dois exêrcícios anteriores ao ano de referência;

F

I

il

Rp Procêssados: Média dos últimos dois exercícios anteriores ao ano de referência;

)y
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO DO GONDE
GABINETE DO PREFEITO

VARIAVEIS 2023 2024 2025 2026
'PlB real do BRASIL (crescimento % anual) 1 ,00% 1,410/o 1.80% 1.800/"

'lnnaÉo Média (% anual) projetada com base em índice
oficial de inflaÇão - IPCA 6,050/" 4j8% 4,00% 4,00v,
Taxa real de iuro implícito sobre a dívida líquida do Governo
(Cenário de referência) - Selic 12.50% 10,000/o 9,00% 8,88%

Foltbi lrc^2í/22 a 2023 . divulgrdo peio IBGE. Ob§erveção: 2023 íd considerado o IPCA indics cte ebdy2023 e meio 2022
Fonte:IPCA(va.iaçào%)2024e2026(M.diana-Agrêgado)/Sêlic(%a.a)-2023a2026/PIBTolel(veÍieçào%sobreanoantedor):RelaiónodoBACEN

Re|atôíio F6.rs (28 dê abri d6 m23 - Expôctãlive de Mêrcedo parâ ã lníação)

iereibs PÍimáÍhs Íl) 915.381.298,12 934,595.239,52 972.12!.611 ,r9

Rereitas PÍimáÍias Comntes 915.381.298,12 934,595.239,52 972.723.611,t9

lmpstos,Taxas e Contribuições & Melhoria 167.172.174,s5 1r.294.850,48 187.705.603,59

Contribuições 1.849.956,71 1,959.363,94 1,988.765,82

Patrimonial 111.ln,n 172.6a5,67 181.992,95

Sewiços 3.032,16 4,115,7/ 4.358,06

Tmnsf erêncies Corentes 745.947.740,40 7y.884.348.27 187.537 .027 ,81

Demais Receitas PÍimárias Conentes 275.211,53 170 0ta :o 305.869,30

Reteitas Pdmádas de Capital

Despe$s PdmáÍiâs llll 912,415.754,40 935.071.52!,54 969.179.041,49

D$peses PÍimáíhs Comnl€J 786.192.0n,07 792.863.954,96 613.999.451,3t

P$soale Encargos Sociais 403.144.246,25 397.234.918,35 404.991.614,30

outBs Despesas CorÍentes 383.047.825,82 395.629.036,60 409.007.837,04

nere a deContinlênch 9.3s3.821,01 9.598,119,48 9,994.210,50

Ihrpesas PÍimáíias d€ caDitâl 100.881.985,58 116.741,352,46 134.172.t33,13

Pâram€nto d€ Rêíos a Parerd€ lhsDeses Primárias 15.967,884,74 15.868.096,65 11.013.146,51

(-) Dod"ções M
DspcÍritil@e de CaiE Bíub

(-) Resb a Pagar Procêssedos

(-) &$;ib ReslituÍwis e Vahres VincÉdo6

Dcnis lhêíes FinaÍEdrc

341.188.173,02

375 636 507.48

25405.8S,38

6.042.444.08

0.m

í 5.3m.252,51

370.785.668,79

4m.597.972,68

23.617.23,63

6 195.080,26

0,00

.{1.925.'t 61,99

338.208.$1,78

369.737.021.69

25.38í.090.50

6.147.4n.41

0,00

6.í18.668,10oívi,a Consolk ada

Saldo dâ'Divira Públkâ Consolklada (DC) mB . hoietadâ (â) 71.895.118.65

ilda: &cfrdo I'híin* AÉ o €trícício de 202, a ÍBb do resulbdo noírinal eía defnida e acoírpantEda peb nEbdohgia acirE da lnha. A partr de 2023, o

reefr& nminal dele ss cakúdo peb diÍeí$ça ente o saldo da dÍüda corso{dada líquida iDCL) em 31 de dezenüío do ano arÍerioí em relação ao âprâdo

W

ú DCI em 31 de dezenbro do ereícício de reíerârcia.

aa

EspecllleÉo de Receih PÍimárias Preüsão 2021 Prêvbâo 2025 Previsão 2026

I

I{ÂTIIRXZA DÂ DESPI§Â Dotação Pnvistâ 2024 DohÉo hevirb2025

DÍvlda Pública Consolidada (lY)

k)y.
/
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AMF - Dêmonstíâtlvo 1(tRF, art.4c, t le) Rs r,00

Receitâ Totâl

Rec.ltas Primárias (ll

Despesà Totâl

O6pesas Primáriàs (lll

Rêsultado Pílmáíio (SEM RPPS) - A.imâ da Llnha (lll) = (l- ll)

Dívid. PúblÍcâ con5olidâdâ (Dc)

Dívide Conrolidad. Líquid. {OCL)

Resultado Nominal(SEM RPPS)- Abâixo dâ linha

1,008.350.981

915.381.298

1,008.350.981

912.415.764

2,965,534

328.867.920

-15.320.253

-90.215.671

957.893.052

878.653.S79

967.893.052

E75.4O7.031

2.845.544

315.672.798

-14.705.560

-86,595.960

0,m99x

0,0099%

0,üB096

0,00«)%

0,0032,6

-0,000216

-0,000996

1m,0016

:to,78Í

10o,oo%

fi,19%

o,29x

32,6t%

-1,52X

.8,9s%

1.033.95E.944

934.595.240

1.033.958,944

935.071.524

-476.241

328.860.507

-41.925.162

,25.6(X.909

954.301.490

862.592.846

954,301.490

853.032.477

-439.591

303.524,694

-3E.695.197

-24.555.235

0,0100r(

0,0100%

o-(xD1r(

o 00@%

0m32%

"o,0oo4%

-0,0003%

1OO,0016

100,00%

ln,4%

31,81%

.4,O5%

-2,57%

1.074.145.911

972.723,518

1,074.145.911

969.179.041

3.544.576

,44.327.171

6.116.66a

48.043.830

95!.261.927

863.253.661

951.267.927

860.107.990

3.t45.57t

305.516.720

5.430.075

42.636.995

0,01029(

0,m9396

0,0102%

0,0092x

0,000096

0,003396

0,0001%

0,000s9í

100,0(»6

90,56%

100,m%

90,23%

o,33%

12.o6x

0,5695%

4,4711

FoNTt: o€froskrIivd conrábeir e Fin..c.i.ot

O aálculo das mêtãr âcima descritar fol reâllzâdo conslderando-se o

Ío.t.: IPCA 2022 r 20?3 - divlig.do p.lo r8GE. Ob3etu.çlo: 2023 loi .ônider.do o rPcÀ lndlc.dêÁbíl/202a â ô.iôl2022

inte cenário macroeconômiao

o

lPlB r.ri do SR^SIL lcÍescimê.to % aôuâl) t,4t 1,40

l .çlô Mddiâ (9(ànuâl) projet.tla.oh b.a no índic. oílci.l de iníi.çao 4,13

Íar. rêrldeluro impllcito sobr. r dlvida liquid. dôGovêrnô(nédia9( âóuâl)

Receirâ corcnre Llqurdâ . RcL - n5 Ínil 959 812

l,ltl Ílllllll/\[/,11 llllí.11,/\l l)l ,,i\ttl lrAllí.11,(.r ) l)(l í {rlll)l
I I I lrl l)lÍrl ll1l./l'. t ú:Í./\llll lllAlrlA',

/\lll /t )lú lill l/\" I l"r ,^l',
Mt I 

^ri ^NU^ls,4 ).t.1

,ry
tr

I

,l o,, I

Iit,tí I^í^r,

v^It^vr,r\ !|/ Ltlt,t.l

s!1.906 | 915.382 | I ,r"*
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AMF - Demonstrativo 2 LRF, art. 4', 2', inciso

FoNTE:4.êro ll - R.rumo da Recêltiê Oá Despêsa Consolidada/2o22 . lei de DireÍires Orç.mentá.ias. LOO/2022.

fildt
c,

RSI 00

Receita Íotál

Receitas Primária§ (l)

Despese Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primárlo (SEM RPPS) - Acima da Linha (lll) = (l - ll)
Divide Públice Consolidada (0C)

Dívida consolidada Líq'rida (0CL)

Resultado Nominâl(SÉM RPPS)- Abaixo da linhã

641.515.810,E0

588.486.830,82

641.51s.810,80

574.151.401,56

14.335.429,26

264.400.703,68

1s8.246.914,24

7.66r.544,97

0,0065%

0,0o59%

0,m65%

0,0058%

0,ooo1%

o,oo27%

0,0016%

0,0001%

76,L7%

69,47%

76,17%

64,17%

L,70%

37,3

í8,79%

0,9L%

909.LOg.22L,27

798.715.991,89

741.384.418,41

708.748.299.01

89.968.692,88

263.189.442,13

-167.141,480,65

-442.45L.32t,39

0,0088%

0,0077%

0,0072%

0,0069%

0,0009%

0,002s%

,0,0016%

,0,0043%

94,72%

43,22%

77,24%

73,84%

9,37%

27,42%

-17,41%

-46,L0%

267 .s93 .4t0,47

210.230.161,07

99.868.607,61

134.595.897,45

7 5.633.263,62
-1.211.261,55

-325.388.398,89

-450.112.866,36

4t,7L%

35,72%

15,57

23,44%

L2,24%

-0,46%

-20s,62%

"5874,96%

I't{t I I I Il lt{A Ml'Nl()ll,Al I)t li^() Il,tANcl:;(;() I)( ) í ;í )Nt )t

)t l )[tt ,ttlt li ( )tl(,]AMt N t^t{t^: ;

ANI X() l)l l\ill I^li I ll;(:All;
AVALTAÇAO OO CUMPRTMENTO OA$ MEÍAS FTSCAt§ DO EXERCICTO AN ÍEnrOR

/Ít/4

),@,à w

2022

Metas Realizadas
em Variâção

2022 valor oh

(a)

OÁ PIB % RCL

(b)

% PIB % RCL

(c) = (b.a) (c/a) x 100

I \l't r lI tí 
^r.^í,



Terça-feira
0 4  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano XVII • Edição Nº 2261

- 6 0 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÁMl- o.monír.nvo 1(Lnf,.rt.at, §2r, incieo rD

ÍoírTrr r.r d. oíd.lr6 ()íí.m..Id, .too/lo2l, 20ll € rutl
'r^í.tao MeU (,a.^u.l)pÍqdrd..o beErPC drvu|.do,.b 8^atn, /'-rlcí (Íít n§Óirc^ DOi^aUMUt Dosrio^xOrPt )

'lôí..1o Médh ír.íu.ll orolêlád. com b..â.m lídk. of.l.l d. lní.Glo - rPcA

RS 1,0O

R.c.lt.3P má as(l)

D!rp!t.r ,íhárl.s (lll
R.lultrdo Prlmádo {stM SPPS) . Adm. dá ti.he (llll . ll - lll
oívld. Públlcâ conolidadã loc,
oÍvlda Con3olldada tÍquld. IDCLI

Resultado Nomlnâl(SElú RPPS).Ab.lxo dâ llnha

545.E1t.153,17

536.034.823,11

545.811.753,97

525.999.955,20

10.034.a57,91

272.t59.36r,44

171.768.a17,5:l

513.765,16

541.515.E10,E0

5EE.4E6.630,82

641.515,810,80

574.151.iro1,56

la,l:,5.429,26

264.400.703,68

$4,246.91E,24

7 .66t.544,97

1,1E

1,10

1,18

1,09

l,a3

o,97

0,92

74,91

865.776.418.14

613.716.251.06

865,776.4$,14

7EE.!11.222,06

25.r1O5.029,00

254.7t2.1U,f 4

180,423.673,19

18.230996,72

1,35

1,38

1,35

t,37

t.l7
0,96

1,14

2,34

1,008,350,981,28

915.381.298,12

1.006.350.961,2E

912.4t5.764,40

2.965 533,72

328,a67.9!0,48

.15.320.252,54

-90.215.671,19

1,16

1,12

1,16

1,16

o,12

t,29

0,0E

4,95

l033.95t.q3,67

934.595.239,52

1.033,95E.943,67

935.071.523,54

176.2ll,',O2

328.860.506,80

.41.925.151.99

-26.604.909,45

1,03

7,02

1,03

1,02

0,16

1,00

2,74

o,29

1.07t.145.911,15

972. t23.6t7,59

1,07i1,145 911,15

969.179.041,iI9

3.54rt_576,10

3U.327 .t72,aa

6.114.66E,10

48.043.830,08

1,04

1,04

1,04

1,04

1,4
!,05

0,15

1,61

2025

R€rult.do Pímá.io lsEM FPPS) -,qcima d. Linh. (lrr) = (r- lll
0ívldá Públlcà consolidâda {OC)

Dlvldi Con5olid.d. Llqulda {DcL)

i.rultado Nominâl(SEM RPPS). Abalro da llnha

521,310,175,62

511.972.132,86

521.310.175,62

502.187 .141,36

9.584.391,50

259.942,049,66

164.058.087,42

490.702,16

619.762,159,01

568.531,379,41

619.762.159,01

554.682.06r,21

11.8:19.31E,20

255.414.9!7,18

152.880.802,09

7 .40t.7 43,71

1,19

1,11

1,19

1,10

0,94

q93

15,08

431,577,635,10

7A7.667 ,A6A,4a

E!1.677.635,10

157 261.421,79

24.404.446,59

244.680.869,11

173 377 .649,56

17.512.965,15

\,44

\,t7
1,34

7,t7

7,f6

0,96

1,13

2,37

967.893.051,72

E7E,653,578,53

967.893.051,72

475.807.O30,52

2.846 544,01

315.672.f97,54

.14 705.560,13

-86,595.950,06

1,16

t.t2
1,16

1,16

0,12

1,29

0,08

4,94

954.301.469,72

E62.592,E66,13

954.301.11E9,72

463.Or2,'175,65

,439.590,52

303.524.693,58

-38.695.196,54

-?4,555.234,a8

0,99

0,94

0,99

0,99

0,15

0,96

2,63

0,28

951,26t.927 ,24

E6:1.253,661,16

953.261.927,28

860.107,990,34

3.145.670,81

i05.576,720,09

5.430.075,45

42.6!6.995,20

1,00

1,00

1,Írc

1,00

1,16

1,01

0,14

t,74

t/Ikz-Aít--

t,trt II l{i7\ tÀrf ltí [,/\t Í)t ,,/ir,l|r^|lí.t.,r r)tlhI r, t,t
ll llrl l)ll,l llrl,rl ', r,lrí../\tíl lll^lil/\',

t'lll lt t lll lÍtl Í/,', I l',r /tl .

Mt t^ti I l:x:Al:i A t^l:i í:( )Mt'^t.t^t)^!i c(rM 
^:i 

I l)(^tr^lr N()lr {f:r I xt t{(.1í,t(t1 
^N 

llt()tat il
,4 ],.t,1

zozl zo2z 2023 zo24 2025 zo26

vlIr,lU , À llilI r'. r .IrÍt fJI| .

I
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4e, §2e, inciso lll)

fOtlTE:ANEXO XIV - Ealenço Pâtrimonial{ 2022/2O2112O2OI

,r> - /

Rs 1,00

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulad(

0,00

0,00

625.t24.t44,86

o,oo%

o,oo%

100,00%

0,00

o00
359.874.343,21

0,oo%

0,00%

100,00%

0,00

0,00

67 .7 47 .77 4,83

0,00%

o,oo%

100,00%

t;25.1Il.l44,llh 100,írír'%, :t\tr.$7,1.1,1.1,21 t l\t,x[tn, h7.7 47.174,ll"l I lxr,oo,"4,

lo) l

t í) t At

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumuladc

0,00

0,o0

54.680.968,20

o,00%

o,oo.Á

too,00%

0,00

0,00

40.510.455,03

o,00%

o,oo%

100,00%

o,oo%

o,o0%

700,00%

0,00

0,00

33.323.918,68

i4.1,fií,.1rí,$,20 ll,(l,í|otk, 4$.\to.4li,0.t to0,oí)'n, l't.:12:t.3t lll,tt$ loll,llÍJtk,r( Il^t

l,l{t I I llUItA Ml,Nl(;ll,Al l)l r;A() I ltAN(:lÍ;o() t)í) C()Nl)Í
il ll)l t)llll ll{,/l li()lr(,l^I\4t Nt^t{t^r;

ANt X() t)t Mt lAÍi I l:io^ll.;
EVOLUÇÀO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

)o)4

W

l,^ l l MoNlo LlírUll)í) ,t |,'. ,'. tlt 2lt

Ili(;tMti ttIt.:v ,tlN(.r^tt r( r

PATRTMÔNIO LiOUIDO 2022 o/o 202r o/o 2020 o/o

,
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ÂMF - OcíIlonnr&lvo 5 {t-RF, art.4g 92r, inciso lll) Rs r,o0

RE([ÍÍÀJ D€ CAPÍTA|. - AUE[{ çÀO DE AnVOS (r)

AlienaÉo dê Eens Móveis

Alienação d€ gens lmóvels

AliênaÉo dê Bêns lntengiveis

Rendimentos d€ Aplicãçóes Financeirâs

,1r,4
0,00

0,00

0,00

713,44

41,01

0,00

0,00

0,00

41,01

2rs,{
0,00

0,00

0,00

215,54

aPlraçIo Dos REcuRsG DA auExaçIo DE Anv(x (rD

DÊSPESAS OE CAPÍÍAL

lnv€ltimêntos

lnversões Financeire!

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES OOS REGIMES DE PREVIDE OA

Regime Gerel de Previdência Sociel

Regime Própíio de Previdência dos Servidores

0,00

0,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

268.ô55,q)

268.455,90

268.455,90

0,00

vAr-oR (Ir) 2.558,84 1.785,40 1.144,39

ffi ffi ffi
fOtTE: Ar!.b tl - DdrreiEr.tivo d.r ie..n.t dê Aliêíâçao dê Ari6s . Aolieção de i@ms t ,o 6t 8imêsti. dê 2022/2021 e 2020

Notâ :Buscahdo rcfletir o seldo fincaneiro de 2020 adicionamos o saldo de 2019

Rs 269.924,75

PREFEíTURÀ I,I]UNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
tEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS

ÀNEXO DE À'IETAS FISCAIS

oRtGEil E APLTCAçÀO DOS RECURSOS OAnDOS COr A AUENAçÀO DE ATIV'OS

2022 2021 2020

íal Íbl ícl

2022 2021 20zo
Ídr Íêl Ífl

,}fr\

.h
il'' -' It"

frr-.l
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2a

R.c.t:. rh ffiulçõ.r do. S.lur.dos
Ativo
lnathro
Pensiorista

Itcrlt dt Co.rlrlbidçô.r P.troo.b
Atilro
lnatiro
Pênsionistâ

tlc.lt hlúonl.l
Receitâs lmobiliáÍies
Rêc€irás de ValoÍes Mobiliário!
Oúres Receitas Patrimoniais

R.cette dc 3!Íúçor
Oúrraa R€cdrar Coíre rr

Compensãção PÍevidêhciárià do RGPS per. o RPP5

Apo,tes Pe.lódlcos par. Amortização dê Déticit Atuariel do RPPS {ll"
Í»mais Rêcehas corentês

DE CAPrÍÂr 0tU
AlienaÉo de Bens, Di.eitor e Âtivo!
Amortizâção de EmpÍéstimos
OúÍes Rêcêites de Cãpitâl

15.201,

6.O1r2.919,12

6.092.915,12

281.913,04
241.912,59

o,45
0,00

11.64r.531,15
10.764.920,17

867.406,84

21.464.8r,91
27 .464 .877 ,9r

12.90C.084,11
11.986.090

900.068

i10.499.989

40.499.989,s2

4.6(r.22S,03

4.606.225,03

41.21a,85

33.506,51

19 92

11.{49.502

40 .251.07a,2

9.867.390,

9.867.390,

99S.718,

12.461

40.253

39.037,1
59.

3ênefích6
Aposêntâdorias
Pensô€s Poa morte
Outros Benef Íclos Previdenaiários

Oolrôa Olrpasar Prevldcnclárlár
Comp€nsâção Finânceira enlre os Regimes

Demals 0êsoesâs Preüdenciáriâs

37.822.953,15
34.108.193,73

3.651.970,38
62.789,04

0,00 0,00

39.075.345,9S
34.907.884,14

4.167.461,81

0,00

44.8rr.585,95
40.086.759,70

4.790.427,25

0,00
0,00
0,00
o00

0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
o00

Plâro de AfioÍtirâção - Contribuição PãtÍonalSuplementar
Plano de Amoítitação - Âportê Periódico de Velores Predefinido!
Outros Apoítes pâra o RPPS

Rêcursos oerà Cobertura de Oéficit Financeira

nvestimentos e Aplicações
Bens e Dir€itos

96.198.985,10
0,00

3s8.033.603,96
0,00

118. 04 7S

r25.129.2t1
0,

409

Rcc.tte d€ ContrlbulçõB do3 Sêpr.dos
Ativo
lnetivo
Pensionistã

Racêlta da Conffbulçõe3 Petronels

lnetivo
Pensioniste

Rêcalta Patrlmonlal
Rêcêitâr lmobiliárias
Receitás de Velores Mobiliário!

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

btt

0.00

:i=-: -_ tr.: '.,_,. _- =:- :: i:,- :i:.._- s_-_- 1,. :.--\l:
-= l' I i:-::=: --i'-.r''=\-li iS

:,,=\,- l: r,,=-i§ : s:l s
AVALIAÇÀO OA SITUAÇÀO FINAIiCEIRA E ATUARIAL OO RPPS

:::j

7.70a,21

0,01

20.714,4',
0,0t

PLANO

i,::

:,:l

: rr::

m]-V
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(knràs Rêceitas PãtÍimonieis

Rêcclt dc S.ívlÍo.
Outr-õ Readtar Corrêltt€s

compensãção financeirâ êntre os íegimes
Demais Reaeitas Correntes

as D€ cÂPÍrar. {vlr} 0

00,(x)

0,00

Alieneção dê Bens, DiÍeitos e Ativo!
Ànortiz.ção dê €mpréstimos
Outaas Receitas de Gpital

Scn líd6 - Ovll
ApoaêntadoÍiâ!
Pênsô€s

Outros genêflcios P.evidenciário!
Orrlr.r Ocr9...r Íllrrldcndád..

Compaô!âÉo Finâncêira entre oi Rêgimes
Dêmâb Déoalas P'rÊvidenciáíiâ3

0,q,

0,00 0,00

0,00 0m

0,00

0.00 0
0

o,00

0 0

nvestimentos e Aplicações
e Equivalêntes de Caixâ

Dcspesâs CoÍEÍrtes (XnD
Pessoal e Encargos Sociais

Demlis Daspcsâs CoÍrentes

Despess de Capital (XnO

2.1 20.060.5 I
2.r20.060.5r

30.505.00

2.203.023-r9

1.405.615.87

791.407.32

2.501.051.24

I {]6 {81 46

1.06.1.5rís.?8

0

lnvcstimeÍros e Âplicâções
otfto B€ns e DiEitos

2.606.356.70

-t86.514 g1

Dcmâls RecellÀs ltevldenciánâs

Pmsões

\{);Y

:\,:r : (r: :

I
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2022 51.482.7t t.75 47.184.415.26 I1.29E.10t.49 t2\.266.912.41

2023 52.19t.928.99 41.641.952-6.1 8.547 976. ]6 I I t.814.909.19

2024 5 |.644.310.44 58.670.613.24 -7.026.102.80 124.788.ú6.39

20?5 59.978.455.55 6t.415.2t8-48 -1.456.762.91 12t.31t.t43.46

55.307.770.t7 ó4.E79.855.7t -9.572.085.54 I t 3.-t 59 .157 .92

2027 54.656.982.90 67.056.920.3e -t2.399.937 .49 101.359.E20.41

20:8 5t.7r 5.006.5s 69.5E5.45r.47 -15.E70.444.92 E5.489.175.51

2029 51.5.17.029.8E ô9.9.10.096.r2 - 16.19t.0ó6.94 69.09ó.308.57

?010 52..rE1.6Et.53 ?2.101.86't. -t9.8 t8.t 82.28 49.218. t26.29

:0t r 52.06.1055.O.r 72.826.492.1t -20.7 62.1]7 .§ 28.5r5.óE9.20

2032 50.777. t99.69 75. t 20.681.8I -2.1.143.482.12 4 .112.207 .O\à

2031 5t.t06 7r 9.90 75.569.905.9rr -2.t..t61. I E6.06 -20.2Sr).97E.9E

203.1 50.911 .131 .f i 7ó.85.t..12,1.51 -25 .X11 _286_7 t -46. t6E.265.7.t

20,]5 5t.200.769.49 77.5E7.740.91 -26.3E6.97t.44 -72.555.237 .18

2036 50.996.853.71 79.212.802,1t -28.2t5.9.18.5.1 -t00.77t.I85.72
2037 5t.048.545.87 80.5.1,t.82Ii-10 -29 .496.282.23 - l 10.267..167.95

2038 50.691.299.92 ri2.016.916.40 -3 r.343.636.48 -l6l.6r r. r04.43

7019 t1.5t0..125.r950.r08.545.t6 -t1.t2t.879.81 -t94.732.984.26
20.r0 49.915.13 t.35 84.907.9t l -.11

-35 9.021.ti7

-3J.97:.7ri0.08 -229.105 .7 64.34

204 r 49.879.885.57 E5.:r38.907.,{4 -265 .164 .186.21

20!.2 49 .550.161 .21 t6.053.4r 3.82 -16.502.6.16.61 -10t.661 .432.A2

20.r1 .0749.621.634.55 t46.5\ -35.5tt.892.52 -137.t86.325.34

20{4 49.579.750.t:] 18.1.18..r08..t{ -33.558.558.1I -1?0.714 88:1.45

20.r5 49 .61 ,. .101 .1-. 81.820.-331.9ri -32.142.624.53 {02.887.507.98

49,705.t I8.96 81.714.034.80 -12.o0ri.915.8{ -41.1.896 423.82

49 .874.194.12 78.115.099.2r -28.456.304.56 -461-152.728.18

49 .829 .621 .1220.18 78.9t6.t88.82 -29. t06.561.40 492.459.2R9.78

20.r9 49.877.406.69 77.259.558,20 -2?.382.15 t.5 | -519.841.,141.29

2050 50.185.829.8S ?5.170.t84,90 -25. | 84.355,0t -545.025.796.30

2051 50.t61.24t.57 12.612.47 4,50 -22.4R1.232,93 -567.50't.029,23

2052 50.351.55t.16 12.292.449.71 -2t.938.896,6t -589.4,t5.925.84

2053 50.52t.253.74 68.6:]7.6t t,85 -l E. t09.ts8.l I -607.5s5.283.95

2054 50.801.505.50 65.t21.308.50 -1.1.517.801.00 -622.0r3.086.95

:055 51.288.219. t0 61.587.929,7í, - I (1.2 99. 7 10.íí' -612.172.197 ,61

2056 2.058.861. t.1 57 058.80.1.91 -5.1.999.943,8t -687.372.741.42

t057 520.5.16.45 52.720.954.9ó -52.200.408,51 -719.571.149.9.1

2058 50.588.356.29428.01t.3r,i -50.160.344.91 -7E9 .131 .494.E4

2059 144.756.25 42.2t 4 .41 4,99 42.069.1 t8.14 -831.803.2 t 3.58

2060 t07 660.14 19.200.?21.0Ír -19.091.0ó0.74 -410 496 214 1)
2061 50.885.37 l5 8t6.908.09 -15 .',l 86.022,7 2 -906.682.297.04

2062 t8.251.4.1 31.ri21.633,9t -11.80.1..182,48 -910 485 í179.52

20ól 0.íx) 32.1.t0.619.05 -12.440.ó19.05 -972 ')26lr8 s7

:064 0.o0

0.í)0

11.091.745-t.l -3 t.093.745.14 - t.004.010.061.91

2065 29 .234 .7 52.20 -29 .234.1s2,20 - 1.031.254.8t 6.11

1066 0.íx) 27.688.M5,90 -27.688.0.t5.90 - 1.060.942.862-01

1.)61 o.00 26. t 68.9t9.43 -2ó.168.919,43 -1.087.1 I t.78 t.44

0.o0

0

2068

2069

24 .128.096,31 -2,r.728.096.31 ,t. t.83q 877.75

23.347.940,76 -2.t.14?.940,7ó -t. t 35.187.8 t 8,5 t

20?0 0.ü) 20.9t7.101.51 -20.917. t0t.5 t - t. t 56.124.920.02

2071 0.0(l 18.119 .497 .111 -t Í!.179 .491 .36 -l .t14.q)4.4t7.38
2072 o.oo ró.20ó.2 t8.22 - ló.206.2t 8.22 -t. t9l_t t0.ó15.«)

2073 0.00 l4 l1t.791.@ - 14. t4 t.797.09 -t .205 .252.432.69

7074 0.00 12.18?.065.70 -r2.387.0,ó5,70 -t.2 t 7.619.498.39

2075 0.(x) 10._137. t25.70 -r 0.337.125.70 -t .221 .916 .624.O9

2076 ll 8.J.1,1..197..15 -8.414 .r97-.15 -t.236.421 .121 .51

2077 0.00 6.667.109, t8 -6.667.109. t 8 -r.243.088.230.72

20?8v- 0.0{t 5.095.187.81 -5.095.t87-81 -t.248.183.418.55
:À.lJé*1 2079 t ^trí\.^ 0.00 4.049.907.71 -4 049 907 7t] -t.252.233 ]26.28

\,ú)" --{0 \ I2080I 0.00 r.t5t.169.65 -1.t5 t.169.65 -t.255.384.695.93

0.íxr 2.0t 7.749.0ó- 2081 -2.Ot1.749.06 -1.t51.402 444.E)

Íbl Ícl = lràl
§.|.. d. &rrd.i.lffc zo:lt

lâariB
h€iô*iiri5

2026

7046

2047
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-§ 0.00 1.44,1.706.06

:Írlt l 0.00 1.171.:16,9? -t.173.2 t6.97

2084 0.00 961.96:.51 -96t.962,53

:0E5 0.tx) 35:.006.59 -152.006.s9 -1.26t.114.317. t4
1086 0.00 3t9.796.62 -319.796.62 - 1.26t.654. t 31.76

2087 0.01) 281.494.81 ':Ii1 41)J.f,1 - l.l6t.e17.628.59
2088 0.0(r 268. t24.18 -26r{.124,18 - 1.262.:05.752.97

2089 o.00 t02.129.38 -t02.329.38 - r .26:.308.08:.35

2090 0,0o 46.t67.48 -46. t67_48 -t.262.3s4.249.83

209t ,ld.?19.78 44.719.7A - l .262.398.9E9.61

2092 Í1.{x} ,14.85r.61 -44.n5t,61 -t .262.443.84t.24

2091 0.00 ,14.961.76 -4.t.96-r.76 -r.?62.4E8.E05.00

209.1 0.(x) 45.076.17 -45.O16.11 - 1.262.5:r:1.88 t-t 7

t095 0.«) 45.t1ílí.86 -45. lli8.ra6 -1.262.57i) 070-0:]

2096 0.{x) 45.l0t.El -45.-10t.81 - r.262.624.17 r.86

2091 0.0{) ,15.101.8.1 -.l5.t0l.1ll - L162.669 .6 t 3.69

p
(

§,)
\

1082

0.fi

ãrr(rffirm
tcctits

írl acl = Í..àl Ídl:L

Dnpcs.J nadhdo
PrÊrid.naiárüa Ptlalvialaaaiario

I,W
/
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AMF - Demonstrativo 7 LRF, art.4", § 2', inciso V) Rs 1,00

FONTE: Prorlràdori. lurídicâ ê DepeíteíÉnto de Tributos

Notà: O Município não pÍevê renúncia de receita

tu

O m unicípio não prevê renúncia de receita

lt{l tIl ít

ll r t'^t

í oMI't N,;A( 
^{)

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO FRA}.ICISCO DO CONDE
LE r DE D|RETRtzES oRÇAÀ4ENTÁRrAS

AIIEXO DE METAS FISCAIS
EST|MATIVA E coupeNslçÀo ol ngxúuol DE REcEtrA

2024

/%b

ll l,N l,Ní lA l)ll lll l.l.llA I'l{Í;Vl','l A
Nlr)l)^lllr^lll ') Iolll 

"/ 
l,lrí rí,1(AM^',/

It.Nt.t,tí t^Íití,
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t,t{l I I ll(,lt^ MtJNI(;ll,Al Í)t l;A() I I{ANCI:;(;() Í)() (;oNI)t
lÍ ll)t Í)ll{t Il{./l Í;()l{(.;AMI Nl^l{t^l;

ANI X() l)l tvll lAíi I lÍi(;AlÍ;
MARGEM DE EXPANSÁO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

./()./4

AMt - Oemonstrativo I (LRF, art. 4', § 2', inciso V Rs 1,oo

l{otà: Peaà verificação do aumento peímanente de Receite íoi consideredo o crescimento dâs aeceita! correntes enttê os exercícios ê a expectativas para 2023/2024

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Íransferências ao FUNDEB

135.973.810,49

0,00

12.196.458,34

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) t23.777.352,t5

Redução Permanente de Despesa (ll) 27 .467.438,94

Margem Bruta (lll) = (l+ll) 151.238.791,09

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lV) 151.238.791,09

I

t.vt,.N t'(,§ VAl.l)lt I'lll,VlS'Í ít I'AllA L0?.4

héL I
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!l

ffiEIIÍl lll

Riscos tiscais



Terça-feira
0 4  d e  j u l h o  d e  2 0 2 3
Ano XVII • Edição Nº 2261

- 7 0 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ARF (LRF, art4e, § 3s)

FONTE: Sistema Gestão OrÇamentária e Contábil

.Lz't-<À/-(

Rs 1,00

Descrição Valor Descrição Valor
9.353.822,01 9.353.822,01

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências DiveÍsas

Outros Passivos Contingentes

Subtotal 9.353.822,O1 subtotâl 9.353.822,O1

Descrição Valor Descriçâo Valor
Frustração de Arrecadação !3.730.779,47 Redução Oespesâ até o montante de 3,0O% da Receita Primária 27.46L.438,94
Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções 73.7 30.719,47

Outros Riscos Fiscais

27.46r.434,9+ Subtotal 27.46L.43A,94

t,^\\tvír\ ( í)N I IN(.1 N I I \

1)liM^ls H ls(:(,s Ils(;^Ís I^5slv(,s I' í )Vt l)l'N(:t 
^S

th.,lÍi.2ttt,tr3l6.ll I 5.2(,ír,95 't ír'l'Al,

l,lil Í I llt,ÍiA l\4l,Nl(;ll,Al l)Í Íi^() t liAN()lÍ;(;() l)() C()Nt)l

I I I l)t l)[rl il{t,/l :i ()t((.;AMt N I^litA: ;

ANI X() l)l lilÍi(;()l;l lÍ;(;AlÍ;
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVTDÊNCIAS

?o?4

ia

f

l,ltí )vÍt)t.N( tAs

Demandas .,udiciais Reserva de Contingência

lsubtotal
'l'(,'l'^1,

ln-t
I


